
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SUAPI
ASSESSORIA JURÍDICA – AJU

EDITAL UNIFORME SUAPI 2009
A Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 93, § 1º, VI, da Constituição Estadual, Lei Delegada nº 117 de 25 de janeiro de 2007, 
Decreto nº 44.483 de 12 de março de 2007 e considerando o disposto na Lei nº 16.299, de 03 de 
agosto de 2006 e na Resolução nº 883, de 22 de outubro de 2007, DJ 23 de outubro de 2007,  
torna  público  que  estará  recebendo  os  pedidos  de  inscrição  de  pessoas  físicas  e  jurídicas 
interessadas em participar do procedimento de credenciamento para fornecimento de uniformes 
diretamente aos agentes públicos, conforme normas estabelecidas neste edital.

1.DO OBJETO
1.1 Este certame tem por objeto a formação de lista de fornecedores credenciados, para vender 
uniformes  diretamente  aos  agentes  de  segurança,  pessoal  administrativo  e  técnico  da 
Subsecretaria de Administração Prisional - SUAPI, conforme especificações contidas no Anexo 
IV.

2. DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO
2.1 As inscrições serão realizadas no período de 26 e 27 de março de 2009, das 09:00 até às 
16:00 horas, na Subsecretaria de Administração Prisional – SUAPI, na Rua Rio de Janeiro, nº 
471, 22º andar, Praça Sete, Belo Horizonte / MG.

2.2 Para inscrever-se no certame, o candidato deverá identificar-se através do Contrato Social e 
última  alteração,  em original  ou  cópia  autenticada,  bem como mediante  a  apresentação  do 
documento de identidade (RG, registro  profissional  como OAB, CREA, CRM e etc..),  para a 
hipótese de sócio. Para o não sócio, também será exigida a apresentação do original ou cópia 
autenticada do instrumento de Procuração. 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar do procedimento de credenciamento todos os fornecedores que militem 
no ramo pertinente ao objeto descrito e especificado no anexo deste instrumento convocatório.
4 - ENTREGA DO ENVELOPE
4.1  O  envelope  contendo  a  documentação  necessária  à  análise  do  credenciamento  do 
fornecedor  de  uniformes  deverá  ser  indevassável,  hermeticamente  fechado  e  entregue  na 
Subsecretaria  de  Administração  Prisional,  conforme  endereço,  dia  e  horário  abaixo 
especificados:
4.1.1 Local de entrega dos envelopes: Subsecretaria de Administração Prisional.
4.1.2 Endereço:  Rua Rio de Janeiro, nº 471, 22º andar, – Centro - Belo Horizonte – MG.
4.1.3 Data/horário para entrega dos envelopes: 02 e 03 de abril de 2009  das 09:00 às 16:00 
horas.
4.1.4 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SUAPI
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES DE UNIFORMES 
PROCESSO N.º______/2007
PROPONENTE:.......................................................................................

4.2 -  A  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social  não  se  responsabilizará  pelos  envelopes 
entregues em local, datas e horários distintos daqueles indicados e definidos neste edital.
5. DO CREDENCIAMENTO
5.1 O credenciamento constitui-se na coleta e análise dos documentos referentes a capacidade 
jurídica, fiscal, técnica e econômico / financeira de pessoas físicas e jurídicas fornecedoras do 
objeto descrito e especificado no anexo deste edital, com vistas a publicação de lista, consoante 
as disposições contidas na Lei Estadual 16.299 de 03 de agosto de 2006 e Resolução nº 883, 
de 22 de outubro de 2007.
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5.2 A lista de fornecedores credenciados pela SEDS é requisito obrigatório e indispensável para 
a  venda  dos  uniformes  descritos  e  especificados  no  anexo,  diretamente  aos  agentes  de 
segurança,  pessoal  administrativo  e  técnicos  de  unidades  subordinadas  à  Subsecretaria  de 
Administração Prisional - SUAPI.

5.3 O credenciamento dos fornecedores terá a validade de um ano, contado a partir da data de 
publicação da lista na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais - IOMG.

6. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO
6.1 A  proposta  de  credenciamento  deverá  conter  todos  os  documentos  necessários  para  a 
análise e julgamento, em apenas uma via, em original ou por qualquer processo de cópia, desde 
que devidamente autenticados ou ainda por meio de publicações em órgãos da imprensa oficial.

6.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados 
pelo órgão emissor.

6.3 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, 
serão considerados válidos por 06 (seis) meses, a contar da data de sua emissão.

6.4 Quando a pessoa jurídica tiver filiais, todos os documentos apresentados deverão se referir a 
um só local de competência.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1O fornecedor interessado em participar deverá comprovar preencher os requisitos mínimos 
especificados a seguir:
7.1.1 regularidade de existência e funcionamento,  incluindo ausência de pendências frente à 
Administração Pública, em todos os níveis, mediante a apresentação de Registro Comercial, no 
caso de empresa individual.
7.1.2 -  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  seus aditivos  em vigor,  devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, contendo o objetivo social pertinente e 
compatível com o objeto, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores.
7.1.3 -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
7.1.4  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento  no País,  e  ato  de registro  ou autorização para funcionamento  expedido  pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.1.5 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula, serão apresentados para fins de 
habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com  o  Poder  Público  ou  suspensa  do  direito  de  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 
Estadual;  e  declaração  de  que  a  empresa  não  possui  trabalhadores  menores  de  18  anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
segundo determina a Lei  Federal  8.666/93 (com redação dada pela Lei  n.º  9.854 de 27 de 
outubro de 1999),  salvo na condição de aprendiz,  a partir  de 14 anos,  na forma da Lei.  As 
declarações serão conforme modelos a seguir:

DECLARAÇÃO
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara sob as penas 
da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Data e local
_____________________________________
assinatura do Diretor ou Representante Legal
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DECLARAÇÃO
A empresa ................................................, CNPJ n.º ..............................., declara sob as penas da 
lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 
18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, na forma da Lei.
Data e local
_____________________________________
assinatura do Diretor ou Representante Legal
7.1.6 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
7.1.7 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual.
7.1.8 Certificado de regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.
7.1.9 Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente na forma de guia de 
recolhimento à Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para 
pagamento do débito, quando em litígio.
7.1.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.
7.1.11 Capacidade técnica, comprovada mediante demonstração de atendimento às demandas 
de  outros  clientes,  através  de  atestado  (s)  emitido  (s)  por  pessoa  (s)  jurídica  (s)  de  direito 
público,  em  nome  do  licitante,  comprovando  o  fornecimento  pertinente  e  compatível  em 
características, quantidade e prazos com o presente objeto.
7.1.12 Metodologia aplicável na confecção do objeto deste certame contendo procedimentos de 
rastreabilidade das peças dos uniformes.
7.1.13 Apresentação de protótipo (s) do (s) objeto (s) descrito (s) no anexo IV.
7.1.14  Demonstração  de  previsão  de  pelo  menos  um ponto  de  venda  próximo  às  unidade 
relacionadas no anexo IV, através do Contrato Social e última alteração para a hipótese de filial, 
ou mediante apresentação de Contrato de Representação Comercial  com firma reconhecida, 
acompanhado do Contrato Social e última alteração do representante comercial, devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.
7.1.15 Certidão Negativa de recuperação judicial  e extrajudicial  e de falência,  expedida pelo 
Cartório Distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física. 
Quando  não  estiver  estabelecida  a  validade  da  Certidão,  esta  valerá  pelo  período  de  90 
(noventa) dias, a contar de sua expedição. 
7.1.16 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
7.1.16.1 O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá ser publicado em Diário Oficial 
e  em outro  jornal  de  grande  circulação,  assim como registrado  na  Junta  Comercial  (Lei  nº 
6404/76). As demais formas societárias, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 
porte, optantes do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO são obrigadas a apresentarem o balanço, 
acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, autenticado 
pelo órgão competente do Registro de Comércio (Decreto-Lei nº 486/69).
7.1.17  Comprovar  boa  situação  financeira  da  empresa  mediante  a  obtenção  de  índices  de 
Liqüidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqüidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
 LG= -----------------------------------------------------------
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

                                      Ativo Total
SG= ------------------------------------------------------------
            Passível Circulante + Exigível a Longo Prazo
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                             Ativo Circulante
LC= ------------------------------------------------------------
                           Passivo Circulante

7.1.17.1 Somente serão consideradas credenciadas as empresas que obtiverem, nos índices 
acima, resultados maiores do que 1,0 (um). Dos índices constarão apenas duas casas decimais, 
desprezando-se as demais. 
7.1.17.2 Os  índices  acima  deverão  ser  demonstrados  (anexar  memória  de  cálculo)  pela 
participante e assinado por  Contador, constando o número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC.
7.1.18 Relação das instalações e do aparelhamento técnico, adequados e disponíveis para a 
realização do objeto.
7.2 A documentação completa e o requerimento devidamente preenchido e assinado deverão 
ser protocolados nos termos do item 4 e seguintes deste edital.
7.3 O interessado inscrito no Cadastro Geral de Fornecedores da SEPLAG poderá substituir os 
documentos exigidos neste certame pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, desde que no 
CRC constem todos os documentos exigidos para a habilitação no certame, observando que, na 
hipótese de algum documento estar com o prazo de validade vencido, deverá ser apresentado 
outro, com o prazo de validade em vigor, em substituição ao documento já sem validade. 

7.4 Serão  analisados  no  CRC somente  os  documentos  exigidos  para  este  certame,  sendo 
desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam com a validade 
expirada.
8. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1 Os  documentos  protocolados  serão  paginados  e  encaminhados  pela  Subsecretaria  de 
Administração Prisional – SUAPI, para análise da comissão julgadora a seguir relacionada:

• Hamilton da Costa Mitre Andrade, Superintendente de Segurança Prisional;

• André Luiz Teixeira Mourão, Diretoria de Segurança Externa;

• Kássia Maria Gonçalves, Diretoria de Segurança Interna.

8.2 A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para decidir quanto ao deferimento ou não 
do credenciamento do (s) candidato (s) inscritos nesse certame.

8.3 A Comissão Julgadora designada concederá, por uma única vez, prazo nunca superior a 05 
(cinco) dias corridos, para que se proceda a substituição ou complementação dos documentos 
que não satisfaçam às exigências deste edital, sendo que a não observância do prazo estipulado 
implicará no arquivamento do pedido de inscrição.

8.4 Após a substituição ou complementação acima referida, a Comissão terá novo prazo de até 
05 (cinco) dias úteis para examiná-los e proferir a decisão acerca do pedido de credenciamento.

8.5 Ao decidir pelo deferimento do pedido da interessada no credenciamento, a Secretaria de 
Estado de Defesa Social  fará publicar  a respectiva lista de fornecedores,  contendo nome ou 
razão social, descrição do objeto social, CPF ou CNPJ e a informação sobre a autorização para 
fornecer o objeto descrito no Anexo III deste edital. 

9. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO
9.1 Ao  decidir  pelo  indeferimento  do  pedido  de  credenciamento  para  fornecer  o  objeto,  a 
Secretaria de Estado de Defesa Social comunicará a empresa ou pessoa física através de ofício. 

9.2 Da decisão que indeferiu o credenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento do ofício.

9.3 O recurso protocolado será encaminhado para a Comissão que, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data do protocolo, poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo ao 
Senhor Subsecretário de Estado Administração Prisional para a decisão final.
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9.4 Quando a Comissão não reconsiderar a sua decisão, deverá fundamentar por escrito antes 
de encaminhar ao Senhor Subsecretário de Estado de Administração Prisional.

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra.
10.2  A Administração Pública poderá,  a qualquer momento,  pronunciar  a existência de vício, 
sendo-lhe lícito promover a invalidação parcial ou total do edital.
10.3 É facultado à Comissão Julgadora ou à Autoridade Superior, em qualquer fase, promover 
diligências destinadas à esclarecer ou complementar a instrução do procedimento e a aferição 
do  ofertado,  bem como solicitar  a  Órgãos  competentes  a  elaboração  de  pareceres  técnicos 
destinados a fundamentar as decisões.
10.4 É facultado ao proponente retirar sua proposta a qualquer tempo. 
10.5  A manutenção da proposta  de credenciamento obriga  o fornecedor  a cumprir  todas  as 
disposições contidas neste edital e anexos.
10.6  As  demais  condições  ou  exigências  pertinentes  ao  objeto  desta  licitação  são  aquelas 
explicitadas  na  minuta  do Contrato  e especificação do objeto,  constantes  nos  anexos,  parte 
integrante deste instrumento convocatório.
10.7 O presente procedimento poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 
de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  ou  anulado,  no  todo  ou  em  parte,  por 
ilegalidade  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  devidamente 
fundamentado.
10.8 A Comissão Julgadora, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometa a lisura do certame.
10.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento.
10.10 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre o certame, 
bem como sobre os modelos dos uniformes e brasões utilizados serão prestadas pela Comissão, 
no horário de  09:00 às 16:00 horas , de segunda a sexta-feira, pelo (s) Fax (31)  2129-9598 ou 
pelos telefones (31)  2129-9580    até dois dias corridos anteriores ao término do prazo para 
apresentação das propostas de credenciamento de fornecedores para fornecimento do 
objeto descrito no anexo deste edital.
11. DOS ANEXOS
11.1 Integram este Edital:
a)  Anexo I – Modelo de requerimento para inscrição no procedimento de credenciamento para 
fornecimento de uniformes – PESSOA FÍSICA;

b) Anexo II – Modelo de requerimento para inscrição no procedimento de credenciamento para 
fornecimento de uniformes – PESSOA JURÍDICA;

c) Anexo III – Relação de unidades prisionais por municípios;

d) Anexo IV – Descrição do objeto.

Belo Horizonte, 24  de março de 2009.

Genilson Ribeiro Zeferino

Subsecretário de Administração Prisional

http://www.al.mt.gov.br/raiz%20estrutura/licitacao/Anexos/Anexo%20I.htm
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GENILSON RIBEIRO ZEFERINO

Subsecretário de Estado de Administração Prisional
ANEXO I

MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO 

Requerimento de Inscrição para Credenciamento para Venda de Uniformes
Nome

Endereço comercial
Telefone/FAX comercial

Endereço residencial
Estado civil Nacionalidade 

Identidade do 
representante legal

CPF 

Relação das peças que 
pretende comercializar 

(pelo n
Número do item, 

conforme anexo IV do 
Edital)

Relação de unidades 
que pretende atender 
(indicar o município)
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ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Requerimento de Inscrição para Credenciamento para Venda de Uniformes
Razão social

CNPJ
Inscrição estadual

Endereço
Telefone/FAX

Nome do representante legal
Endereço residencial do representante legal

Estado civil do 
representante legal

Nacionalidade do 
representante legal

Identidade do 
representante legal

CPF do representante 
legal

Relação das peças que 
pretende comercializar 

(pelo n
Número do item, 

conforme anexo IV do 
Edital)

Relação de unidades 
que pretende atender 
(indicar o município)
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ANEXO III

RELAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS POR MUNICÍPIOS

Unidade Município
Casa do Albergado José Alencar do Rogêdo Juiz de Fora
Casa do Albergado Presidente João Pessoa Belo Horizonte
Hospital Psiquiátrico Judiciário Jorge Vaz Barbacena
Hospital de Toxicômanos Padre Wilson Vale da Costa Juiz de Fora
Centro de Apoio Médico e Pericial Ribeirão das Neves
Penitenciária José Maria Alkimin Ribeirão das Neves
Complexo Penitenciário Nelson Hungria Contagem
Penitenciária José Edson Cavalieri Juiz de Fora
Penitenciária Professor Ariosvaldo de Campos Pires Juiz de Fora
Penitenciária Teófilo Otoni Teófilo Otoni
Penitenciária Agostinho Oliveira Júnior Unaí
Complexo Penitenciário Feminino Estêvão Pinto Belo Horizonte
Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho Ipaba
Penitenciária Francisco Floriano de Paula Governador Valadares
Penitenciária Professor Jason Soares de Albergaria São Joaquim de Bicas
Complexo Penitenciário Doutor Pio Canedo Pará de Minas
Penitenciária Professor João Pimenta da Veiga Uberlândia
Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo Carmo do Paranaíba
Penitenciária de Francisco Sá Francisco Sá
Penitenciária Deputado Expedito de Faria Tavares Patrocínio
Penitenciária Professor Aluízio Ignácio de Oliveira Uberaba
Penitenciária de Três Corações Três Corações
Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Júnior Muriaé
Presídio Floramar Divinópolis
Presídio Sebastião Satiro Patos de Minas
Presídio Professor Jacy de Assis Uberlândia
Presídio de Araguari Araguarí
Presídio de Nova Serrana Nova Serrana
Presídio Antônio Dutra Ladeira Ribeirão das Neves
Presídio Doutor Carlos Vitoriano Araçuaí
Presídio de Viçosa Viçosa
Presídio Feminino José Abranches Gonçalves Ribeirão das Neves
Presídio Inspetor José Martinho Drumond Ribeirão das Neves
Presídio de Vespasiano Vespasiano
Presídio de Governador Valadares Governador Valadares
Centro de Remanejamento do Sistema Prisional de Belo Horizonte – I Belo Horizonte
Presídio de São Joaquim de Bicas I São Joaquim de Bicas
Presídio de Pedro Leopoldo Pedro Leopoldo
Presídio de São Lourenço São lourenço
Presídio de Sete Lagoas Sete Lagoas
Presídio de São João Del Rei São João Del Rei
CERESP – Lagoinha Belo Horizonte
CERESP –  Centro Sul Belo Horizonte
Comando de Operações Penitenciárias Especiais Belo Horizonte
CERESP- Betim Betim
Penitenciária de Formiga Formiga
Centro de Remanejamento do Sistema Prisional- Juiz de Fora Juiz de Fora
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Presídio de Unaí Unaí
Presídio de Montes Claros -Vilage II Montes Claros
Presídio de Montes Claros Montes Claros
Presídio de Lavras Lavras
Presídio de Andradas Andradas
Presídio de Piumhi Piumhi
Presídio de Passos Passos
Presídio de Araxá Araxá
Presídio de Coromandel Coromandel
Centro de Remanejamento Provisório de Ipatinga Ipatinga
Presídio de Coronel Fabriciano Coronel Fabriciano
Presídio de Presidente Olegário Presidente Olegário
Presídio de Santa Luzia Santa Luzia
Presídio de Caxambu Caxambu
Presídio de Ponte Nova Ponte Nova
Presídio de Conselheiro Lafaiete Conselheiro Lafaiete
Presídio de Ouro Preto Ouro Preto
Presídio de João Pinheiro João Pinheiro
Presídio de Caratinga Caratinga
Presídio de Teófilo Otoni Teófilo Otoni
Presídio de Ubá Ubá
Presídio de Pouso Alegre Pouso Alegre
Centro de Remanejamento do Sistema Prisional de Contagem Contagem
Presídio de Alfenas Alfenas
Presídio de Itabira Itabira
Presídio de Varginha Varginha
Presídio de Curvelo Curvelo
Presídio de João Monlevade João Monlevade
Presídio de Ituiutaba Ituiutaba
Presídio de Paracatu Paracatu
Presídio de São Sebastião do Paraíso São Sebastião do Paraíso
Presídio de Itaobim Itaobim
Presídio de Muriaé Muriaé
Presídio de Barbacena Barbacena
Presídio de Poços de Caldas Poços de Caldas
Presídio de Visconde do Rio Branco Visconde do Rio Branco
Presídio de Guaxupé/Guaranésia Guaranésia
Presídio de São Joaquim de Bicas II São Joaquim de Bicas
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ANEXO IV 
DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM I

1. OBJETO

CALÇA OPERACIONAL PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA  PENITENCIÁRIO – 1

DEVE  SER  UTILIZADO  PELO  AGENTE  DE  SEGURANÇA  PENITENCIÁRIO  LOTADO  EM 
UNIDADE PRISIONAL,  EXERCENDO AS FUNÇÕES DE GUARDA INTERNA E EXTERNA, 
INCLUINDO ESCOLTAS

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

2.1 Confeccionado em tecido sarja 2/1, de poliéster (67%) e algodão (33%), Gramatura 238 g/m2 
– RIP STOP. 
COR PRETO pantone 19-4205
2.2 Dois bolsos pequenos na frente na altura da cintura, abertos;
2.3 Dois bolsos chapados laterais, um em cada perna, com portinhola e fêmea, fechados por 
velcro,  com as dimensões de 15 x 18 cm e cada portinhola com altura de 6 cm; com suas 
extremidades cortadas,  pespontadas com duas costuras e a portinhola com uma costura na 
largura de 0,5 cm;
2.4 Dois bolsos traseiros, iguais aos laterais;
2.5 Boca da calça lisa, abertura mínima da boca igual a 22 cm, acabamento em overlock.
2.6 Braguilha fechada por zíper;
2.7 Cós com 08 passantes de 4,5 cm de altura por 1,0 cm de largura; o forro do cós será do 
mesmo tecido da calça e o fechamento será feito com 01 costura em cada borda,  exceto o 
gancho traseiro que terá fechamento com ponto corrente, para permitir ajustamentos.

3.CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
3.1 Calça com cós postiço de 4,5 cm , fechamento através de botão e caseado.
3.2 Oito passantes.
3.3 vista embutida com zíper metálico.
3.4 bolsos:
3.4.1 Dois bolsos relógio embutidos (um em cada dianteiro) com espelho do mesmo tecido e 
forro;
3.4.2 Dois bolsos com portinholas e fêmea nas laterais das pernas, portinholas de bolsos com 
canto chanfrados e portinholas entreteladas.
3.4.3 Dois bolsos traseiros  com portinholas e fêmea, reforço na junção do entrepernas.
3.4.4 Traseiro com duas pences (uma em cada traseiro).
3.4.5 Reforço da junção do entrepernas do mesmo tecido.

4. TIPO DE COSTURAS
4.1.1 Fechamentos laterais  Fechadeira 02 agulhas paralelas ou interlock rebatido.
4.1.2 Fechamento do entrepernas - Interlock (bitola 10  1,0mm).
4.1.3  fechamento  gancho  traseiro  –  Maquina  01  agulhas  ponto  corrente,  com  sobra  de 
aproximadamente 3cm para cada lado, permitindo ajuste.
4.1.4 Pesponto de vista, bainha de bolso, fixação de portinholas e velcro - Reta 01 agulha ponto 
fixo.
4.1.5 Cós fixado em máquina de cós ou reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.6 Fechamento dos bolsos relógio - Interlock média (bitola 07  1,0mm).
4.1.7 Overlock nas partes desfiantes do tecido.
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4.1.8 Bolsos relógio embutido com abertura paralela e abaixo do cós, boca sem pesponto na 
borda (um em cada dianteiro).
4.1.9 Zíper pregado a vista com máquina reta 01 agulha.
4.1.10 Reforço da junção do entrepernas fixado e pespontado nos dianteiros e traseiros (3 linhas 
paralelas)  e  tampa  das  portinholas  com  máquina  reta  01  agulha  ponto  fixo  em  toda  sua 
extensão.
4.1.11 Pences traseiras com máquina reta 01 agulha.
4.1.12 Portinholas : aplicação de velcro na portinhola (internamente) e no bolso em máquina reta 
01 agulha.
4.1.13 Fixação e Pesponto  do contorno  das portinholas  em máquina reta  1 agulha  sendo a 
costura a 5mm da borda.
4.1.14  Bolso  traseiros,  chapados  e laterais  das  pernas,  com pesponto  em máquina  reta  02 
agulhas paralelas sendo a costura externa a 1,0mm da borda e a distância entre agulhas de 
+-07mm. 
4.1.15 Cós: Montado com entretela e fixado com máquina de cós ou reta 01 agulha, acabamento 
das pontas overlocadas.
4.1.16  Passantes:  Oito  de  aproximadamente  10,0mm  de  largura  sendo  04  no  dianteiro 
posicionados nas extremidades das aberturas dos bolsos relógio, e 04 no traseiro; 02 a 45  
6,0mm de cada lado da costura do gancho e 01 acima de cada bolso traseiro posicionado a 
25,0mm da pence medidos no sentido da pence para o fechamento lateral. Os passantes com a 
parte  inferior  inserida  no  cós  e  a  parte  superior  com  a  ponta  dobrada,  travetes  nas  duas 
extremidades para fixação.
4.1.17  Travetes:  Nas  extremidades  das  bocas  dos  bolsos  relógio,  nas  extremidades  das 
portinholas, nas extremidades da pregas, no final da vista e nas extremidades dos passantes.
4.1.18 Caseado: Um no sentido horizontal na ponta do cós a 20,0mm medidos do centro do 
caseado a borda.
4.1.19 Botão: Um na ponta do cós centralizado ao caseado.

5. AVIAMENTOS
5.1 Linhas, botões, velcro e zíper na cor do tecido.
5.2 Linha pes./alg. para costuras de fixação, interlock, pespontos, caseado e botão.
5.3 Linha pes./alg. para overlock.
5.4 Botão poliéster 04 furos de 14,0mm de diâmetro.
5.5 Velcro da cor do tecido de 15,0mm de largura.
5.6 Entretela  pes./alg. pré-encolhida.

Observação: Pontos por cm = 3,5 a 4,0cm em todas as costuras.

6. TABELA DE MEDIDAS

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
34     36 38     40 42     44 46     48 50     52 54     56

G
E
R
AI
S

Cintura com cós +/- 1,0 cm 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56

Quadril +/- 1,0 cm 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Coxa +/- 1,0 cm 28,5 29,5 31 32 33,5 35 36,5 37,5 39 40 41 41,5
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G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26,5 27 27,5 28,5 28,5 29

Traseiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 34 35 36 37 38,5 39,5 40,5 41,5 42,5 43,5 44 44,5

Entrepernas +/- 1,0 cm 79,5 79,5 81,5 81,5 81,5 81,5 81,5 81,5 81,5 81,5 81,5 81,5

Ilhargas +/- 1,0 cm 101 102 104 105 105 106 106 107 107 108 108 108

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
36     38 40     42 44     46 48     50 52     54 56     58

G
E
R
AI
S

Cintura com cós +/- 1,0 cm 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54

Quadril +/- 1,0 cm 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68

Coxa +/- 1,0 cm 29,5 30,5 32 33 34,5 35,5 37 38 39,5 40,5 41,5 42
G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 22,5 23 23,5 24 24,5 25 26 26,5 27 28 28 28,5

Traseiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 36 37 38 39 40,5 41,5 42,5 43,5 44,5 45,5 46 46,5

Entrepernas +/- 1,0 cm 78,5 78,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5

Ilhargas  (s/  cós  e  c/ 
barra feita

+/- 1,0 cm 101 102 104 105 105 106 106 107 107 108 108 108

7. ETIQUETAS
7.1 Informações da Etiquetas:
 Etiqueta de pano ou nylon etiqueta de pano indicativa do número do manequim a que se refere, 
composição do tecido, procedência, instrução de lavagem e conservação.
7.2 Fixação das Etiquetas:
      Costurada internamente na costura inferior do cós a 1,5 cm de distância da braguilha.

ITEM II

1. OBJETO

CALÇA OPERACIONAL PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA  PENITENCIÁRIO – 2

DEVE  SER  UTILIZADO  PELO  AGENTE  DE  SEGURANÇA  PENITENCIÁRIO  LOTADO  EM 
UNIDADE PRISIONAL OU NO COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS, 
EXERCENDO FUNÇÕES EM GRUPO DE INTERVENÇÃO TÁTICA

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

2.1 Confeccionado em tecido sarja 2/1, de poliéster (67%) e algodão (33%), Gramatura 238 g/m2 
– RIP STOP. 
COR PRETO pantone 19-4205
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2.2 Dois bolsos frontais com abertura obliqua tipo faca. 
2.3 Dois bolsos tipo envelope laterais, um em cada perna, com portinhola e 2 pregas paralelas 
viradas para trás, fechados por zíper, com as dimensões de 21 x 24 cm e cada portinhola com 
altura de 7 cm; bolso pespontado com uma costura a 1mm da borda e a portinhola com uma 
costura na largura de 0,5 mm da borda; fechamento através de zíper de plástico costurado à 
junção do bolso e portinhola. As portinholas ficam suspensas ao zíper e bolso.
2.4 Dois bolsos traseiros embutidos, fechados por zíper de plástico. Portinhola sobreposta ao 
bolso e zíper.
2.5 Boca da calça lisa, abertura mínima da boca igual a 24 cm, acabamento em overlock.
2.6 Braguilha fechada por zíper;
2.7 Cós com 08 passantes de 4,5 cm de altura por 1,5 cm de largura; o forro do cós será do 
mesmo tecido da calça e o fechamento será feito com 1 costura em cada borda.

3.CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
3.1 Calça com cós postiço de 4,0 cm , fechamento através de botão e caseado.
3.2 Oito passantes.
3.3 vista embutida com zíper metálico.
3.4 bolsos:
3.4.5 Reforço da junção do entrepernas do mesmo tecido.
3.4.6 reforço nos joelhos com aproximadamente 23cm de altura, com costuras metalassadas e 
espuma interna.

4. TIPO DE COSTURAS
4.1.1 Fechamentos laterais  Fechadeira 02 agulhas paralelas ou interlock rebatido.
4.1.2 Fechamento do entrepernas - Interlock (bitola 10  1,0mm).
4.1.3 fechamento gancho traseiro – Maquina ponto corrente 1 agulha.
4.1.4 Pesponto de vista, bolsos e bainha de bolso, fixação de portinholas, bolsos, barra da perna 
e velcro - Reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.5 Cós fixado em máquina de cós ou reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.6 Overlock nas partes desfiantes do tecido.
4.1.7 Zíper pregado na vista e abertura dos bolsos com máquina reta 01 agulha.
4.1.8 Reforço da junção do entrepernas fixado e pespontado no traseiros, reforços dos joelhos e 
portinholas com máquina reta 01 agulha ponto fixo em toda sua extensão.
4.1.10 Fixação e Pesponto  do contorno  das portinholas  em máquina reta  1 agulha  sendo a 
costura a 5mm da borda.
4.1.11 Cós: Montado com entretela e fixado com máquina de cós ou reta 01 agulha, acabamento 
das pontas overlocadas e embutidas.
4.1.12 Passantes: Oito de aproximadamente 12,0mm de largura sendo 04 no dianteiro e 04 no 
traseiro; 02 a 45  5,0mm de cada lado da costura do gancho e 01 acima de cada bolso traseiro 
posicionado a 25,0mm da pence medidos no sentido da pence para o fechamento lateral. Os 
passantes com a parte inferior inserida no cós e a parte superior com a ponta dobrada, travetes 
nas duas extremidades para fixação.
4.1.13 Travetes: Nas extremidades das portinholas, nas extremidades da pregas,  no final  da 
vista e nas extremidades dos passantes.
4.1.14 Caseado: Um no sentido horizontal na ponta do cós a 20,0mm medidos do centro do 
caseado a borda.
4.1.15 Botão: Um na ponta do cós centralizado ao caseado.

5. AVIAMENTOS
5.1 Linhas, botões e zíperes na cor do tecido.
5.2 Linha pes./alg. para costuras de fixação, interlock, pespontos, caseado e botão.
5.3 Linha pes./alg. para overlock.
5.4 Botão poliéster 04 furos de 14,0mm de diâmetro.
5.5 Entretela  pes./alg. pré-encolhida.
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Observação: Pontos por cm = 3,5 a 4,0cm em todas as costuras.

6. TABELA DE MEDIDAS

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
34     36 38     40 42     44 46     48 50     52 54     56

G
E
R
AI
S

Cintura com cós +/- 1,0 cm 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56

Quadril +/- 1,0 cm 49 51 53 55 57 59 61 63 65 66 67 68

Coxa +/- 1,0 cm 27 28 30 32 34 36 38 40 42 44 46 48
G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós +/- 1,0 cm 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26,5 27 27,5 28,5 28,5 29

Traseiro s/ cós +/- 1,0 cm 34 35 36 37 38,5 39,5 40,5 41,5 42,5 43,5 44 44,5

Entrepernas +/- 1,0 cm 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84

Ilhargas +/- 1,0 cm 105 105 106 106 107 107 108 108 109 109 110 110

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
36     38 40     42 44     46 48     50 52     54 56     58

G
E
R
AI
S

Cintura com cós +/- 1,0 cm 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54

Quadril +/- 1,0 cm 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68

Coxa +/- 1,0 cm 29,5 30,5 32 33 34,5 35,5 37 38 39,5 40,5 41,5 42
G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 22,5 23 23,5 24 24,5 25 26 26,5 27 28 28 28,5

Traseiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 36 37 38 39 40,5 41,5 42,5 43,5 44,5 45,5 46 46,5

Entrepernas +/- 1,0 cm 78,5 78,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5

Ilhargas  (s/  cós  e  c/ 
barra feita

+/- 1,0 cm 101 102 104 105 105 106 106 107 107 108 108 108

7. ETIQUETAS
7.1 Informações da Etiquetas:
 Etiqueta de pano ou nylon etiqueta de pano indicativa do número do manequim a que se refere, 
composição do tecido, procedência, instrução de lavagem e conservação.
7.2 Fixação das Etiquetas:
Costurada internamente na costura inferior do cós a 1,5 cm de distância da braguilha.
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ITEM III

1. OBJETO
CALÇA OPERACIONAL PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA  PENITENCIÁRIO – 3.

DEVE  SER  UTILIZADO  PELO  AGENTE  DE  SEGURANÇA  PENITENCIÁRIO  LOTADO  NO 
COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS
2.1 Ser confeccionada em tecido composto de 67% poliéster e 33% algodão, com gramatura 
média de 238 g/m2, Sarja 2/1 – RIP STOP na cor CAMUFLADO preto 194205 TP, cinza escuro 
190000  TP,  bege  190809  TP  e  cinza  claro  184005  TP  (fundo),  apresentando  qualidade 
específica de não amarrotamento, de estabilidade e de resistência, bem como liso e homogêneo, 
isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais.
2.2 Dois bolsos frontais com abertura obliqua tipo faca. 
2.3 Dois bolsos tipo envelope laterais, um em cada perna, com portinhola e 2 pregas paralelas 
viradas para trás, fechados por zíper, com as dimensões de 21 x 24 cm e cada portinhola com 
altura de 7 cm; bolso pespontado com uma costura a 1mm da borda e a portinhola com uma 
costura na largura de 0,5 mm da borda; fechamento através de zíper de plástico costurado à 
junção do bolso e portinhola. As portinholas ficam suspensas ao zíper e bolso.
2.4 Dois bolsos traseiros embutidos, fechados por zíper de plástico. Portinhola sobreposta ao 
bolso e zíper.
2.5 Boca da calça lisa, abertura mínima da boca igual a 24 cm, acabamento em overlock.
2.6 Braguilha fechada por zíper;
2.7 Cós com 08 passantes de 4,5 cm de altura por 1,5 cm de largura; o forro do cós será do 
mesmo tecido da calça e o fechamento será feito com 1 costura em cada borda.

3.CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
3.1 Calça com cós postiço de 4,0 cm , fechamento através de botão e caseado.
3.2 Oito passantes.
3.3 vista embutida com zíper metálico.
3.4 bolsos:
3.4.5 Reforço da junção do entrepernas do mesmo tecido.
3.4.6 reforço nos joelhos com aproximadamente 23cm de altura, com costuras metalassadas e 
espuma interna.

4. TIPO DE COSTURAS
4.1.1 Fechamentos laterais  Fechadeira 02 agulhas paralelas ou interlock rebatido.
4.1.2 Fechamento do entrepernas - Interlock (bitola 10  1,0mm).
4.1.3 fechamento gancho traseiro – Maquina ponto corrente 1 agulha.
4.1.4 Pesponto de vista, bolsos e bainha de bolso, fixação de portinholas, bolsos, barra da perna 
e velcro - Reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.5 Cós fixado em máquina de cós ou reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.6 Overlock nas partes desfiantes do tecido.
4.1.7 Zíper pregado na vista e abertura dos bolsos com máquina reta 01 agulha.
4.1.8 Reforço da junção do entrepernas fixado e pespontado no traseiros, reforços dos joelhos e 
portinholas com máquina reta 01 agulha ponto fixo em toda sua extensão.
4.1.10 Fixação e Pesponto  do contorno  das portinholas  em máquina reta  1 agulha  sendo a 
costura a 5mm da borda.
4.1.11 Cós: Montado com entretela e fixado com máquina de cós ou reta 01 agulha, acabamento 
das pontas overlocadas e embutidas.
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4.1.12 Passantes: Oito de aproximadamente 12,0mm de largura sendo 04 no dianteiro e 04 no 
traseiro; 02 a 45  5,0mm de cada lado da costura do gancho e 01 acima de cada bolso traseiro 
posicionado a 25,0mm da pence medidos no sentido da pence para o fechamento lateral. Os 
passantes com a parte inferior inserida no cós e a parte superior com a ponta dobrada, travetes 
nas duas extremidades para fixação.
4.1.13 Travetes: Nas extremidades das portinholas, nas extremidades da pregas,  no final  da 
vista e nas extremidades dos passantes.
4.1.14 Caseado: Um no sentido horizontal na ponta do cós a 20,0mm medidos do centro do 
caseado a borda.
4.1.15 Botão: Um na ponta do cós centralizado ao caseado.
5. AVIAMENTOS
5.1 Linhas, botões e zíperes na cor do tecido.
5.2 Linha pes./alg. para costuras de fixação, interlock, pespontos, caseado e botão.
5.3 Linha pes./alg. para overlock.
5.4 Botão poliéster 04 furos de 14,0mm de diâmetro.
5.5 Entretela  pes./alg. pré-encolhida.

Observação: Pontos por cm = 3,5 a 4,0cm em todas as costuras.

6. TABELA DE MEDIDAS

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
34     36 38     40 42     44 46     48 50     52 54     56

G
E
R
AI
S

Cintura com cós +/- 1,0 cm 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56

Quadril +/- 1,0 cm 49 51 53 55 57 59 61 63 65 66 67 68

Coxa +/- 1,0 cm 27 28 30 32 34 36 38 40 42 44 46 48
G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós +/- 1,0 cm 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26,5 27 27,5 28,5 28,5 29

Traseiro s/ cós +/- 1,0 cm 34 35 36 37 38,5 39,5 40,5 41,5 42,5 43,5 44 44,5

Entrepernas +/- 1,0 cm 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84

Ilhargas +/- 1,0 cm 105 105 106 106 107 107 108 108 109 109 110 110

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
36     38 40     42 44     46 48     50 52     54 56     58

G
E
R
AI
S

Cintura com cós +/- 1,0 cm 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54

Quadril +/- 1,0 cm 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68

Coxa +/- 1,0 cm 29,5 30,5 32 33 34,5 35,5 37 38 39,5 40,5 41,5 42
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G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 22,5 23 23,5 24 24,5 25 26 26,5 27 28 28 28,5

Traseiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 36 37 38 39 40,5 41,5 42,5 43,5 44,5 45,5 46 46,5

Entrepernas +/- 1,0 cm 78,5 78,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5

Ilhargas  (s/  cós  e  c/ 
barra feita

+/- 1,0 cm 101 102 104 105 105 106 106 107 107 108 108 108

7. ETIQUETAS
7.1 Informações da Etiquetas:
 Etiqueta de pano ou nylon etiqueta de pano indicativa do número do manequim a que se refere, 
composição do tecido, procedência, instrução de lavagem e conservação.
7.2 Fixação das Etiquetas:
      Costurada internamente na costura inferior do cós a 1,5 cm de distância da braguilha.

ITEM IV

1.OBJETO
GANDOLA PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 1

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE  PRISIONAL,  EXERCENDO  AS  FUNÇÕES  DE  GUARDA  INTERNA  E 
EXTERNA, INCLUINDO ESCOLTAS

2  CARACTERÍSTICAS GERAIS:
2.1 Confeccionado tecido sarja 2/1, de poliéster (67%) e algodão (33%), Gramatura 238 g/m2 – 
RIP STOP. Cor Pantone têxtil 151215TP – BEGE CLARO
4.2 Gola: aberta;
4.3 Mangas curtas;
4.4 Fechada por botões de poliéster com  04 furos e 14,0cm de diâmetro;
4.5 Dois bolsos quadrados com as dimensões 15 x 18,5cm, portinhola a altura de 6 cm, com 
fêmea, fechados com velcro; com suas extremidades cortadas, os bolsos serão pespontados por 
duas costuras e as portinholas com uma costura com largura de 0,5 cm.
4.6 Platinas fixas ao ombro, do mesmo tecido, com 5cm de largura e 14 cm de comprimento, 
com extremidades angulares que deverão ser presas  por botões de poliéster com 04 furos, de 
14,0mm de diâmetro, fixados a 5 cm do degolo indo ao centro do botão; 
4.7 Costas em tecido feitas com tecido único com pregas laterais tombadas, modelo Fole - 
com costuras dupla em todo seu fechamento; Costas com fechamento em Interlock (bitola 
10  1,0mm).
4.8 Bainha da manga será embutida para dentro, com dois pespontos a altura de 3,0cm.
4.9 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL: fixado na manga esquerda.
4.10 Distintivo Bandeira de Minas: fixado na manga direita.

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
5.1 Gola montada e entretelada.
5.2 Portinhola  montada e entretelado.
5.3 Platina montada e entretelada.
5.4 Costas com pregas laterais obedecendo piques.
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4. CARACTERÌSTICAS DA MODELAGEM 
4.1 Tipo de Costuras: 
4.1.1  Fechamentos laterais, ombros, cavas e mangas = interlock bitola média.
4.1.2. Pespontos de cavas e ombros = Ponto corrente 02 agulhas.
4.1.2.1 Pespontos de gola, portinholas, platinas, fixação das portinholas = Reta 02 agulhas 
paralelas ponto fixo. Bainha das mangas Reta 1 agulha.
4.1.3 Montagem : gola, platinas, bolsos, pregas traseiras, fixação de    bolsos, portinhola, 
vista, velcro e barra da camisa  =  Reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.4 Overlock  nas partes desfiantes do tecido.
4.2  REQUISITOS DE COSTURA: 
4.2.1 Frente:
4.2.1.2 Aplicação de gola no degolo em máquina reta 01 agulha,  costura a 1,0mm da 
borda.
4.2.1.3 Bainha de bolso embainhada e pespontada a 10,0mm da borda com máquina reta 
01 agulha.
4.2.1.4 Pespontos e fixação dos bolsos em máquina reta 02 agulha com a 1ª costura a 
1,0mm da borda.
4.2.1.5 caseado a 1,0mm da borda.
4.2.1.6 Pesponto do contorno das portinholas em máquina 02 agulhas  paralelas sendo a 
costura externa a 1,0mm da borda (distância  entre costuras 7 ±1,0mm).
4.2.1.7 Portinholas  fixadas em máquina reta  01 agulha a 5,0mm da borda,    virada e 
pespontada em máquina 1 agulha.
4.2.1.8 Aplicação de velcro nas portinholas (internamente) e nos bolso   em máquina reta 
01 agulha. 
4.2.1.9 Pesponto do contorno das platinas em máquina 02 agulhas paralelas   sendo a 
costura externa a 1,0mm da borda (distância entre costuras 07  ±1,0mm).
4.2  COSTAS:
4.2.2.1 Pesponto de pregas laterais (prega tombada externa) em máquina 01 agulha.
4.2.2.2 Pesponto interno de pregas laterais (prega tombada interna) em  máquina  reta 01 
agulha.
4.2.2.3 Desenho do final das pregas em máquina reta 01 agulha.
4.2.3 FECHAMENTOS: 
4.2.3.1 Laterais em interlock bitola (07 ± 1,0mm).
4.2.3.2 Cavas inserindo platinas em interlock bitola (07 ± 1,0mm), rebatida com máquina 1 
agulha.
4.2.3.3  Ombros  em  interlock  bitola  (07  ±  1,0mm),  rebatido  com máquina  02  agulhas 
paralelas ponto corrente.
4.2.3.4 TRAVETES: NOS EXTREMOS DAS PORTINHOLAS NO SENTIDO HORIZONTAL.
4.2.3.5 Caseado: caseado reto de 20,0mm sendo:
4.2.3.5.1 Cinco no sentido vertical na vista superior distantes da borda 10,0mm, medidos 
da borda ao centro do caseado.
4.2.3.5.2 Um em cada platina, ao centro no sentido horizontal, a 20,0mm    medidos do 
centro do caseado a borda do bico da platina.
4.2.3.6 BOTÃO:
4.2.3.6.1 Um em cada platina.
4.2.3.6.2 Cinco na vista inferior.
4.2.3.6.3 Botões centralizados aos respectivos caseados, sendo os da   vista a 15,0mm 
medidos do centro do botão a borda da vista.
4.2.3.6.4 Um botão reserva pregado internamente na vista a 60,0mm da    barra da camisa.
4.2.3.7 BAINHA/BARRA: 
4.2.3.7.1 Bainha das mangas com vira de 30,0mm e pesponto duplo.
4.2.3.7.2 Barra da camisa embainhada com pesponto a 10,0mm da   borda em máquina reta 01 
agulha.
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5. AVIAMENTOS 
5.1 Linha e botões na cor do tecido:
5.1.1 Linha pes./alg. 120 para costuras de fixação, pespontos e   interlock.
5.1.2 Linha pes./alg. 80 para caseado e botão.
5.2 Botão poliéster 04 furos de 14,0 mm de diâmetro.
5.3 Velcro da cor do tecido de 20,0 mm de largura.
5.4 Entretela (pes./alg. pré-encolhido).

Observação :  Pontos por cm  =  3,5  a  4,0cm  em todas as costuras.

6. TABELA DE MEDIDAS

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
40     42 44     46 48     50 52     54 56     58 60     62
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 36 36 38 38 40 40 42 42 44 44 46 46

Tórax +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

Espalda 
(costas) +/- 1,5 cm 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53

Contorno  de 
cava +/- 1,0 cm 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61

Mangas curtas +/- 0,5 cm 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5 27,5 27,5

Comprimentos +/- 1,0 cm 72 73 74 75 76 77 78 79 80 81 81 81

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
36    38 40     42 44     46 48     50 52     54 56     58
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 34 34 36 36 38 38 40 40 42 42 44 44

Busto +/- 1,0 cm 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Costas +/- 1,0 cm 37 38 39 40 41 452 43 44 45 46 47 48

Contorno  de 
cava +/- 1,0 cm 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57

Quadril +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

Mangas curtas +/- 0,5 cm 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 26 26,5

Comprimentos +/- 1,0 cm 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 76 76
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7  ETIQUETAS
7.1 Deverá ter etiqueta de pano indicativa do número do manequim a que se refere, composição 
do tecido e procedência, bem como instruções de lavagem e conservação;
 7.2 Fixação das etiquetas:
    Costurada internamente, ao centro. Na junção do degolo com a  gola.”

ITEM V

1. OBJETO
GANDOLA PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO -  2

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE  PRISIONAL,  EXERCENDO  FUNÇÕES   EM  GRUPO  DE  INTERVENÇÃO 
TÁTICA

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS
Ser confeccionada em tecido composto de 67% poliéster e 33% algodão, com gramatura média 
de 238 g/m2, Sarja 2/1 – RIP STOP na cor PRETO, apresentando qualidade específica de não 
amarrotamento,  de  estabilidade  e  de  resistência,  bem  como  liso  e  homogêneo,  isento  de 
manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais.

 3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
3.1 Detalhes do Modelo:
- Gola esporte, alheta para fechamento com botão de massa e caseado, no colarinho, frente 
aberta com fechamento por meio de zíper de plástico, platinas abotoáveis nos ombros;

- mangas longas com punhos fechados por 2 botões paralelos e carcela para ajuste, reforço de 
tecido no cotovelo;
- Platinas fixas ao ombro, do mesmo tecido, com 5cm de largura e 19,5 cm de comprimento, com 
extremidades  angulares  que  deverão  ser  presas   por  botões  de  poliéster  com 04 furos,  de 
14,0mm de diâmetro, fixados a 5 cm do degolo indo ao centro do botão; 
- 1 bolso embutido, manga esquerda, com profundidade de 15,5 cm, fechamento através de zíper 
de plástico com 14cm de comprimento, acabamento com 02 vivos. 
-  2  bolsos  superiores  modelo  envelope  com cantos  quadrados  e  prega  fêmea  central,  com 
portinholas fechadas sobrepostas soltas. Fechamento do bolso por zíper de plástico a 1mm da 
costura.
-  costas em tecido único com pregas fole saindo do ombro (uma em cada lado),  em toda a 
extensão das costas.
3.2 Costuras:
-Em máquina reta 1 agulha para fixação dos bolsos ;
-Em máquina interlock e pesponto 2 agulhas para fechamento dos ombros;
-  Em máquina  de  interlock  bitola  mínima  7  mm e pesponto  em máquina  2  agulhas  para  o 
fechamento das ilhargas; e máquina Interlock bitola mínima 7 mm mangas pesponto máquina 1 
agulha (fixação e fechamento);
-  Em máquina 2 agulhas ponto fixo das pregas fole,  reforço do cotovelo e 2 agulhas ponto 
corrente para pesponto das cavas;
- Em máquina 2 agulhas ponto fixo para fixação e pesponto da gola, vista, alhetas, platinas, 
portinholas, fixação dos velkros, punhos, carcelas, bainha do bolso e barra;
- Travetes nas extremidades da abertura e prega dos bolsos, portinholas.
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- Aplicação de overlock nas bordas desfiantes de tecido;
- Caseado reto;
- Pontos por cm.= 3,5 a 4 em todas as costura e overlock.
3.3 Aviamentos:
- Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para o fechamento, fixação, pespontos, caseados e pregar 
botões; 
- linha 120 e filamento para o overlock;
- botão perolado 4 furos de 14mm de diâmetro na cor do tecido;
- Velkro de 20 mm de largura, cor preto
3.4 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL: fixado através de velcro do lado 
esquerdo do peito, acima do bolso.
3.5 Distintivo Bandeira de Minas em baixa luminosidade:  fixado através de velcro na manga 
direita.

5 ETIQUETAS
De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da peça.

6 EMBALAGEM
As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais.  Embalagem coletiva em 
caixa de papelão com as devidas identificações.

7 MEDIDAS DAS PEÇAS PRONTAS

NUMERAÇÃO
TAMANHO

1 2 3 4 5 6
PP P M G GG EG

Tórax 54 58 64 68 72 76
Espalda 47 51 53 56 59 62
Contorno de cava 50 52 54 56 58 60
Manga longa 62 64,5 66,5 68,5 70 72
Comprimento 
c/barra

70 73 77 81 84 87

Platinas 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5
Bolsos Superiores
Tampas

14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13
13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5

ITEM VI

1. OBJETO
GANDOLA PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO -  3

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO NO 
COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS, EXERCENDO  FUNÇÕES 
EM GRUPO DE INTERVENÇÃO TÁTICA

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS
Ser confeccionada em tecido composto de 67% poliéster e 33% algodão, com gramatura média 
de 238 g/m2, Sarja 2/1 – RIP STOP na cor PRETO, apresentando qualidade específica de não 
amarrotamento,  de  estabilidade  e  de  resistência,  bem  como  liso  e  homogêneo,  isento  de 
manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais.
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 3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
3.1 Detalhes do Modelo:
- Gola esporte, alheta para fechamento com botão de massa e caseado, no colarinho, frente 
aberta com fechamento por meio de zíper de plástico, platinas abotoáveis nos ombros;

- mangas longas com punhos fechados por 2 botões paralelos e carcela para ajuste, reforço de 
tecido no cotovelo;
- Platinas fixas ao ombro, do mesmo tecido, com 5cm de largura e 19,5 cm de comprimento, com 
extremidades  angulares  que  deverão  ser  presas   por  botões  de  poliéster  com 04 furos,  de 
14,0mm de diâmetro, fixados a 5 cm do degolo indo ao centro do botão; 
- 1 bolso embutido, manga esquerda, com profundidade de 15,5 cm, fechamento através de zíper 
de plástico com 14cm de comprimento, acabamento com 02 vivos. 
-  2  bolsos  superiores  modelo  envelope  com cantos  quadrados  e  prega  fêmea  central,  com 
portinholas fechadas sobrepostas soltas. Fechamento do bolso por zíper de plástico a 1mm da 
costura.
-  costas em tecido único com pregas fole saindo do ombro (uma em cada lado),  em toda a 
extensão das costas.
3.2 Costuras:
-Em máquina reta 1 agulha para fixação dos bolsos ;
-Em máquina interlock e pesponto 2 agulhas para fechamento dos ombros;
-  Em máquina  de  interlock  bitola  mínima  7  mm e pesponto  em máquina  2  agulhas  para  o 
fechamento das ilhargas; e máquina Interlock bitola mínima 7 mm mangas pesponto máquina 1 
agulha (fixação e fechamento);
-  Em máquina 2 agulhas ponto fixo das pregas fole,  reforço do cotovelo e 2 agulhas ponto 
corrente para pesponto das cavas;
- Em máquina 2 agulhas ponto fixo para fixação e pesponto da gola, vista, alhetas, platinas, 
portinholas, fixação dos velkros, punhos, carcelas, bainha do bolso e barra;
- Travetes nas extremidades da abertura e prega dos bolsos, portinholas.
- Aplicação de overlock nas bordas desfiantes de tecido;
- Caseado reto;
- Pontos por cm.= 3,5 a 4 em todas as costura e overlock.
3.3 Aviamentos:
- Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para o fechamento, fixação, pespontos, caseados e pregar 
botões; 
- linha 120 e filamento para o overlock;
- botão perolado 4 furos de 14mm de diâmetro na cor do tecido;
- Velkro de 20 mm de largura, cor preto
3.4  EMBLEMA  REPRESENTATIVO  DO  COMANDO  DE  OPERAÇÕES  PENITENCIÁRIAS 
ESPECIAIS: fixado através de velcro do lado esquerdo do peito, acima do bolso.
3.5 Distintivo Bandeira de Minas em baixa luminosidade:  fixado através de velcro na manga 
direita.

5 ETIQUETAS
De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da peça.

6 EMBALAGEM
As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais.  Embalagem coletiva em 
caixa de papelão com as devidas identificações.
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7 MEDIDAS DAS PEÇAS PRONTAS

NUMERAÇÃO
TAMANHO

1 2 3 4 5 6
PP P M G GG EG

Tórax 54 58 64 68 72 76
Espalda 47 51 53 56 59 62
Contorno de cava 50 52 54 56 58 60
Manga longa 62 64,5 66,5 68,5 70 72
Comprimento 
c/barra

70 73 77 81 84 87

Platinas 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5
Bolsos Superiores
Tampas

14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13
13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5

ITEM VII

1. OBJETO
GANDOLA PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 4

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO NO 
COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS
Ser confeccionada em tecido composto de 67% poliéster e 33% algodão, com gramatura média 
de 238 g/m2,  Sarja  2/1 – RIP STOP na cor  CAMUFLADO preto 194205 TP, cinza escuro 
190000  TP,  bege  190809  TP  e  cinza  claro  184005  TP  (fundo),  apresentando  qualidade 
específica de não amarrotamento, de estabilidade e de resistência, bem como liso e homogêneo, 
isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
3.1 Detalhes do Modelo:
- Gola esporte, alheta para fechamento com botão de massa e caseado, no colarinho, frente 
aberta com fechamento por meio de zíper de plástico, platinas abotoáveis nos ombros;

- mangas longas com punhos fechados por 2 botões paralelos e carcela para ajuste, reforço de 
tecido no cotovelo;
- Platinas fixas ao ombro, do mesmo tecido, com 5cm de largura e 19,5 cm de comprimento, com 
extremidades  angulares  que  deverão  ser  presas   por  botões  de  poliéster  com 04 furos,  de 
14,0mm de diâmetro, fixados a 5 cm do degolo indo ao centro do botão; 
- 1 bolso embutido, manga esquerda, com profundidade de 15,5 cm, fechamento através de zíper 
de plástico com 14cm de comprimento, acabamento com 02 vivos. 
-  2  bolsos  superiores  modelo  envelope  com cantos  quadrados  e  prega  fêmea  central,  com 
portinholas fechadas sobrepostas soltas. Fechamento do bolso por zíper de plástico a 1mm da 
costura.
-  costas em tecido único com pregas fole saindo do ombro (uma em cada lado),  em toda a 
extensão das costas.
3.2 Costuras:
-Em máquina reta 1 agulha para fixação dos bolsos ;
-Em máquina interlock e pesponto 2 agulhas para fechamento dos ombros;
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-  Em máquina  de  interlock  bitola  mínima  7  mm e pesponto  em máquina  2  agulhas  para  o 
fechamento das ilhargas; e máquina Interlock bitola mínima 7 mm mangas pesponto máquina 1 
agulha (fixação e fechamento);
-  Em máquina 2 agulhas ponto fixo das pregas fole,  reforço do cotovelo e 2 agulhas ponto 
corrente para pesponto das cavas;
- Em máquina 2 agulhas ponto fixo para fixação e pesponto da gola, vista, alhetas, platinas, 
portinholas, fixação dos velkros, punhos, carcelas, bainha do bolso e barra;
- Travetes nas extremidades da abertura e prega dos bolsos, portinholas.
- Aplicação de overlock nas bordas desfiantes de tecido;
- Caseado reto;
- Pontos por cm.= 3,5 a 4 em todas as costura e overlock.

3.3 Aviamentos:
- Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para o fechamento, fixação, pespontos, caseados e pregar 
botões; 
- linha 120 e filamento para o overlock;
- botão perolado 4 furos de 14mm de diâmetro na cor do tecido;
- Velkro de 20 mm de largura, cor preto
3.4 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL – PADRÃO DO COMANDO DE 
OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS:  fixado através de velcro do  lado esquerdo do 
peito, acima do bolso.
3.5 Bordado da sigla COPE em luminosidade: fixado através de velcro na ponta da gola lado 
direito.
3.6 Distintivo Bandeira de Minas em baixa luminosidade:  fixado através de velcro na manga 
direita.

5 ETIQUETAS
De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da peça.

6 EMBALAGEM
As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais.  Embalagem coletiva em 
caixa de papelão com as devidas identificações.

7 MEDIDAS DAS PEÇAS PRONTAS

NUMERAÇÃO
TAMANHO

1 2 3 4 5 6
PP P M G GG EG

Tórax 54 58 64 68 72 76
Espalda 47 51 53 56 59 62
Contorno de cava 50 52 54 56 58 60
Manga longa 62 64,5 66,5 68,5 70 72
Comprimento 
c/barra

70 73 77 81 84 87

Platinas 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5
Bolsos Superiores
Tampas

14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13
13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5
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ITEM VIII

1.OBJETO: 
BONÉ REGULÁVEL PARA AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 1

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE PRISIONAL, EXERCENDO  FUNÇÕES  DE GUARDA INTERNA E EXTERNA, 
INCLUINDO ESCOLTAS, E EM GRUPO DE INTERVENÇÃO TÁTICA

2. MATÉRIA PRIMA
4.2Tecido: Poliéster/Algodão, com a seguinte especificação: 
4.2.2Características gerais
4.2.2.1Composição:  Tecido  de  poliéster/algodão  nas  seguintes  proporções:  67%Poliéster 
33%algodão
4.2.2.2Armação: Sarja 2/1 – RIP STOP
4.2.2.3Cor Preto, pantone 194205
4.2.2.4Largura: 1,61 m.
4.2.2.5Gramatura: 238g/m2
4.2.2.6Aspecto  visual:  O  tecido  deve  apresentar  superfície  lisa,  macia  ao  toque  livre  de 
enrugamento. 
4.2.2.7Tamanhos: P, M, G.

4.2.3Exame e inspeção:
O tecido deverá estar isento de manchas, falhas, empelotamentos, fios corridos, franzidos  ou 
outros defeitos prejudiciais à sua qualidade e aspecto. Numa mesma peça, lote ou aquisição, 
não serão permitidas tonalidades diferentes. O fio empregado na tecelagem do tecido deverá ser 
bem preparado, apresentando diâmetro uniforme. 

5CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Boné tipo sextavado, formado por copa e aba. A copa formada por 6 partes, sendo que a frontal 
tem o formato de semicírculo, as 4 partes traseiras recebem respiradores através de bordado 
eletrônico. Aba tipo bico de pato, com os cantos arredondados, alma de polietileno revestida com 
o mesmo tecido. Botão forrado no mesmo tecido, colocado na junção das cinco partes da copa. 
Ajustador  em plástico fixado na parte  de trás,  para regulagem na cabeça,  na cor do tecido. 
Carneira do próprio tecido com 3 cm de largura embainhando todo o contorno interno inferior. O 
boné será confeccionado na cor preta.

4. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
4.1 Aba: 
4.1.1  Descrição  da  pala:  Formada  por  uma  chapa  de  polietileno,  revestida  interna  e 
externamente com o tecido especificado no item 2.1. A aba recebe 3 costuras paralelas ponto 
fixo corrente, sendo a primeira à 1,5 da borda, as demais 0,7cm de distancia entre si
4.1.2 Carneira: formada por meio de uma camada de espuma de nylon poliuretano de 1,5 mm de 
espessura,  revestida  internamente  através  de  filme  de  polietileno  destinado  a  evitar  que  a 
transpiração absorvida seja transmitida ao tecido do boné. 

4.2 Copa: 
4.2.1 Descrição da copa: Formada pela junção de 06 (seis) gomos, sendo quatro no sentido 
vertical, um no sentido horizontal e o gomo dianteiro em formato de semicírculo, tendo como 
acabamento de junção dos vértices um botão de pressão de alumínio,  coberto externamente 
com o mesmo tecido descrito no item 2.1.
4.2.2.2 O gomo dianteiro e o gomo horizontal serão revestidos em entretela termocolante.
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4.2.2Armação: Forração das junções dos gomos com viés de 1,6 cm de largura, fixada ao tecido, 
cor da entretela.
4.2.3 Dimensões: refere-se à circunferência da copa em sua base, considerando-se a regulagem 
mínima (fechado) e máxima (aberto) da tira de regulagem, conforme    desenho anexo:

Fechado: 55,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M
Aberto:   57,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M

4.2.4 Regulagem: O diâmetro da circunferência da base do boné será regulado através de duas 
tiras  de  polietileno,  sendo  uma  provida  de  orifícios  e  outra  de  pinos,  localizados  na  parte 
posterior, conforme desenho anexo.
4.2.5Altura dos gomos verticais: 11,0 cm   (± 1,0 cm), da base até à junção dos vértices no topo 
do boné.
4.2.6 Contorno da abertura:  destinada à regulagem deverá ter acabamento com viés interno, 
conforme padrão internacional.
4.2.7Costuras:
4.2.7.1Tipo de ponto: fixo
4.2.7.2Densidade: 2,5 a 3,0 pontos/cm
4.2.8 Aviamentos;
4.2.8.1  Linha
4.2.8.2  Tipo: poliéster/algodão
4.2.8.3  Cor: compatível com o tecido
4.2.9 Botão de pressão:
4.2.9.1 Tipo: macho/fêmea
4.2.9.2 Diâmetro Externo: 15 mm
4.2.9.3 Altura: 04 mm
4.2.9.4  Acabamento: revestido com o mesmo tecido do boné
4.2.10  Tira de Regulagem: Produzida em polietileno de cor preta ou branca compatível com a 
do tecido (descrito no item 2.1) do boné, formada por 2 (duas) partes - macho e fêmea:
4.2.10.1 Macho: composto por 2 (duas) carreiras de 7 (sete) pinos salientes e com 75 mm de 
comprimento e 19 mm de altura (desenho 3).
4.2.10.2 Fêmea: composto por 2 (duas) carreiras de 7 (sete) orifícios para fixação dos pinos e 
com 75 mm de comprimento e19 de altura (desenho 3).
4.2.12 Viés interno:
4.2.12.1 Composição: 100% algodão
4.2.11.2 Cor: branca
4.2.12.3 Utilização: Para reforço e acabamento na parte interna do boné

5.  Logomarca: Conforme emblema representativo do Sistema Prisional.

ITEM IX

1. OBJETO: 

BONÉ REGULÁVEL PARA AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 2

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO NO 
COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS, EXERCENDO  FUNÇÕES 
EM GRUPO DE INTERVENÇÃO TÁTICA

2. MATÉRIA PRIMA
5.2Tecido: Poliéster/Algodão, com a seguinte especificação: 
5.2.2Características gerais
5.2.2.1Composição:  Tecido  de  poliéster/algodão  nas  seguintes  proporções:  67%Poliéster 
33%algodão
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5.2.2.2Armação: Sarja 2/1 – RIP STOP
5.2.2.3Cor Preto, pantone 194205
5.2.2.4Largura: 1,61 m.
5.2.2.5Gramatura: 238g/m2
5.2.2.6Aspecto  visual:  O  tecido  deve  apresentar  superfície  lisa,  macia  ao  toque  livre  de 
enrugamento. 
5.2.2.7Tamanhos: P, M, G.

5.2.3Exame e inspeção:
O tecido deverá estar isento de manchas, falhas, empelotamentos, fios corridos, franzidos  ou 
outros defeitos prejudiciais à sua qualidade e aspecto. Numa mesma peça, lote ou aquisição, 
não serão permitidas tonalidades diferentes. O fio empregado na tecelagem do tecido deverá ser 
bem preparado, apresentando diâmetro uniforme. 

6CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Boné tipo sextavado, formado por copa e aba. A copa formada por 6 partes, sendo que a frontal 
tem o formato de semicírculo, as 4 partes traseiras recebem respiradores através de bordado 
eletrônico. Aba tipo bico de pato, com os cantos arredondados, alma de polietileno revestida com 
o mesmo tecido. Botão forrado no mesmo tecido, colocado na junção das cinco partes da copa. 
Ajustador  em plástico fixado na parte  de trás,  para regulagem na cabeça,  na cor do tecido. 
Carneira do próprio tecido com 3 cm de largura embainhando todo o contorno interno inferior. O 
boné será confeccionado na cor preta.

4. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
4.1 Aba: 
4.1.1  Descrição  da  pala:  Formada  por  uma  chapa  de  polietileno,  revestida  interna  e 
externamente com o tecido especificado no item 2.1. A aba recebe 3 costuras paralelas ponto 
fixo corrente, sendo a primeira à 1,5 da borda, as demais 0,7cm de distancia entre si
4.1.2 Carneira: formada por meio de uma camada de espuma de nylon poliuretano de 1,5 mm de 
espessura,  revestida  internamente  através  de  filme  de  polietileno  destinado  a  evitar  que  a 
transpiração absorvida seja transmitida ao tecido do boné. 

4.2 Copa: 
4.2.1 Descrição da copa: Formada pela junção de 06 (seis) gomos, sendo quatro no sentido 
vertical, um no sentido horizontal e o gomo dianteiro em formato de semicírculo, tendo como 
acabamento de junção dos vértices um botão de pressão de alumínio,  coberto externamente 
com o mesmo tecido descrito no item 2.1.
4.2.2.2 O gomo dianteiro e o gomo horizontal serão revestidos em entretela termocolante.
4.2.3Armação: Forração das junções dos gomos com viés de 1,6 cm de largura, fixada ao tecido, 
cor da entretela.
4.2.3 Dimensões: refere-se à circunferência da copa em sua base, considerando-se a regulagem 
mínima (fechado) e máxima (aberto) da tira de regulagem, conforme    desenho anexo:

Fechado: 55,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M
Aberto:   57,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M

4.2.4 Regulagem: O diâmetro da circunferência da base do boné será regulado através de duas 
tiras  de  polietileno,  sendo  uma  provida  de  orifícios  e  outra  de  pinos,  localizados  na  parte 
posterior, conforme desenho anexo.
4.2.6Altura dos gomos verticais: 11,0 cm   (± 1,0 cm), da base até à junção dos vértices no topo 
do boné.
4.2.6 Contorno da abertura:  destinada à regulagem deverá ter acabamento com viés interno, 
conforme padrão internacional.
4.2.8Costuras:
4.2.8.1Tipo de ponto: fixo
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4.2.8.2Densidade: 2,5 a 3,0 pontos/cm
4.2.8 Aviamentos;
4.2.8.1  Linha
4.2.8.2  Tipo: poliéster/algodão
4.2.8.3  Cor: compatível com o tecido
4.2.9 Botão de pressão:
4.2.9.1 Tipo: macho/fêmea
4.2.9.2 Diâmetro Externo: 15 mm
4.2.9.3 Altura: 04 mm
4.2.9.4  Acabamento: revestido com o mesmo tecido do boné
4.2.10  Tira de Regulagem: Produzida em polietileno de cor preta ou branca compatível com a 
do tecido (descrito no item 2.1) do boné, formada por 2 (duas) partes - macho e fêmea:
4.2.10.1 Macho: composto por 2 (duas) carreiras de 7 (sete) pinos salientes e com 75 mm de 
comprimento e 19 mm de altura (desenho 3).
4.2.10.2 Fêmea: composto por 2 (duas) carreiras de 7 (sete) orifícios para fixação dos pinos e 
com 75 mm de comprimento e19 de altura (desenho 3).
4.2.12 Viés interno:
4.2.12.1 Composição: 100% algodão
4.2.11.2 Cor: branca
4.2.12.3 Utilização: Para reforço e acabamento na parte interna do boné

5.   Logomarca:  BORDADO NA PARTE FRONTAL EM BAIXA  LUMINOSIDADE A SIGLA – 
COPE, COM APROXIMADAMENTE 2,3cm ALTURA POR 10,0cm DE COMPRIMENTO, LETRA 
ARIAL.

ITEM X

1. OBJETO: 

BONÉ REGULÁVEL PARA AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 3

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO NO 
COMANDO DE OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS ESPECIAIS

2. MATÉRIA PRIMA
2.1 Tecido: Poliéster/Algodão, com a seguinte especificação: 
2.1.1 Características gerais
2.1.1.1Composição:  Tecido  de  poliéster/algodão  nas  seguintes  proporções:  67%Poliéster 
33%algodão
2.1.1.2 Armação: Sarja 2/1 – RIP STOP
2.1.1.3 CAMUFLADO preto 194205 TP, cinza escuro 190000 TP, bege 190809 TP e cinza claro 
184005 TP (fundo)
2.1.1.4 Largura: 1,61 m.
2.1.1.5 Gramatura: 238g/m2
2.1.1.6  Aspecto  visual:  O  tecido  deve  apresentar  superfície  lisa,  macia  ao  toque  livre  de 
enrugamento. 
2.1.1.7 Tamanhos: P, M, G.
3. EXAME E INSPEÇÃO

O tecido deverá estar isento de manchas, falhas, empelotamentos, fios corridos, franzidos  ou 
outros defeitos prejudiciais à sua qualidade e aspecto. Numa mesma peça, lote ou aquisição, 
não serão permitidas tonalidades diferentes. O fio empregado na tecelagem do tecido deverá ser 
bem preparado, apresentando diâmetro uniforme. 
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7CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Boné tipo sextavado, formado por copa e aba. A copa formada por 6 partes, sendo que a frontal 
tem o formato de semicírculo, as 4 partes traseiras recebem respiradores através de bordado 
eletrônico. Aba tipo bico de pato, com os cantos arredondados, alma de polietileno revestida com 
o mesmo tecido. Botão forrado no mesmo tecido, colocado na junção das cinco partes da copa. 
Ajustador do mesmo tecido especificado item 2.1, com fivela metálica fixada ao gomo traseiro 
direito com dispositivo de travamento dentado,  na parte  de trás, para regulagem na cabeça. 
Carneira do próprio tecido com 3 cm de largura embainhando todo o contorno interno inferior. O 
boné será confeccionado na cor preta.

5. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
5.1 Aba: 
5.1.1  Descrição  da  pala:  Formada  por  uma  chapa  de  polietileno,  revestida  interna  e 
externamente com o tecido especificado no item 2.1. A aba recebe 3 costuras paralelas ponto 
fixo corrente, sendo a primeira à 1,5 da borda, as demais 0,7cm de distancia entre si
5.1.2 Carneira: formada por meio de uma camada de espuma de nylon poliuretano de 1,5 mm de 
espessura,  revestida  internamente  através  de  filme  de  polietileno  destinado  a  evitar  que  a 
transpiração absorvida seja transmitida ao tecido do boné. 

5.2 Copa: 
5.2.1 Descrição da copa: Formada pela junção de 06 (seis) gomos, sendo quatro no sentido 
vertical, um no sentido horizontal e o gomo dianteiro em formato de semicírculo, tendo como 
acabamento de junção dos vértices um botão de pressão de alumínio,  coberto externamente 
com o mesmo tecido descrito no item 2.1.
5.2.2 O gomo dianteiro e o gomo horizontal serão revestidos em entretela termocolante.
5.2.3 Armação:  Forração das junções dos gomos com viés de 1,6 cm de largura,  fixada ao 
tecido, cor da entretela.
5.2.4 Dimensões: refere-se à circunferência da copa em sua base, considerando-se a regulagem 
mínima (fechado) e máxima (aberto) da tira de regulagem, conforme    desenho anexo:

Fechado: 55,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M
Aberto:   57,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M

5.3 Costuras:
5.3.1 Tipo de ponto: fixo
5.3.2 Densidade: 2,5 a 3,0 pontos/cm
5.4 Aviamentos;
5.4.1 Linha
5.4.1.2 Tipo: poliéster/algodão
5.4.1.3 Cor: compatível com o tecido
5.4.2 Botão de pressão:
5.4.2.1 Tipo: macho/fêmea
5.4.2.2 Diâmetro Externo: 15 mm
5.4.2.3 Altura: 04 mm
5.4.2.4 Acabamento: revestido com o mesmo tecido do boné
5.4.3 Viés interno:
5.4.3.1 Composição: 100% algodão
5.4.3.2 Cor: branca
5.4.3.3 Utilização: Para reforço e acabamento na parte interna do boné

6.   Logomarca:  BORDADO NA PARTE FRONTAL EM BAIXA  LUMINOSIDADE A SIGLA – 
COPE, COM APROXIMADAMENTE 2,3cm ALTURA POR 10,0cm DE COMPRIMENTO, LETRA 
ARIAL.
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ITEM XI

1. OBJETO
CAMISETA DE GOLA OLÍMPICA PARA AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 1

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE PRISIONAL, EXERCENDO  FUNÇÕES  DE GUARDA INTERNA E EXTERNA, 
INCLUINDO ESCOLTAS

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
Tecido constituído em malha, de 67% (sessenta e sete por cento) de poliéster e 33% (trinta e 
três por cento) de viscose, com peso máximo de 150 g/m2 (cento e cinqüenta gramas por metro 
quadrado), com tolerância de +/- 5 g (mais ou menos cinco gramas) e ribana 16;
2.1 Camiseta meia manga com frisos em ribanas nas mangas e decote;
2.2 Confeccionada na cor bege claro: 
2.2.1 Cor BEGE : Pantone 140105 TC;

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
3.1 Confeccionadas nos tamanhos: P – M – G – GG – EG 
3.2 Tabela de  Medidas

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS - MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 36 38 40 42 44 46

Tórax +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

Costas +/- 1,0 cm 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53
Contorno da cava +/- 1,0 cm 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61

MANGA Manga curta +/- 0,5 cm 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22
Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 72 73 74 75 76 77 78 79 80 81 81

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS  - FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 34 36 38 40 42 44

Tórax +/- 1,0 cm 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Costas +/- 1,0 cm 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48

Contorno da cava +/- 1,0 cm 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57
Quadril +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70
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MANGA
Manga curta +/- 0,5 cm 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22

Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 76

4. CARACTERÍSTICAS DE MODELAGEM:
4.1 Características da confecção:
4.1.1 Ombro direito e lados: overlock simples 01 agulha;
4.1.2 Ombro esquerdo e mangas: overlock arremate 01 agulha;
4.1.3 Bainha das mangas: com punho em ribana 16 (1x1);
4.1.4 Decote: com gola em ribana 16 (1x1) 
4.2 Aviamentos:
4.2.1 Linhas: linha 120 na cor do tecido;
4.2.2 Fio: de poliéster na cor do tecido.
4.3 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL: fixado na manga esquerda.
4.4 Distintivo Bandeira de Minas: fixado na manga direita.

ITEM XII

1. OBJETO
CAMISETA DE GOLA OLÍMPICA PARA AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 2

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO NO 
COMANDO  DE  OEPRAÇÕES  PENITENCIÁRIAS  ESPECIAIS,  INCLUINDO  OS  QUE 
EXERCEM  FUNÇÕES  EM GRUPO DE INTERVENÇÃO TÁTICA

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
Tecido  constituído  em  malha  de  100%  (cem  por  cento)  de  poliéster,  que  permite  maior 
evaporação do suor (DRY), com peso máximo de 130 g/m2 (cento e trinta gramas por metro 
quadrado), com tolerância de +/- 5 g (mais ou menos cinco gramas) e ribana 100%Poliéster; 
com tratamento químico para melhor sensação térmica e melhor hidrofilidade.
2.1Camiseta meia manga com frisos em ribanas nas mangas e decote;

2.2 Confeccionada na cor Preto 

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
3.1 Confeccionadas nos tamanhos: P – M – G – GG – EG 
3.2 Tabela de  Medidas

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS - MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6
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G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 36 38 40 42 44 46

Tórax +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

Costas +/- 1,0 cm 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53
Contorno da cava +/- 1,0 cm 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61

MANGA Manga curta +/- 0,5 cm 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22
Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 72 73 74 75 76 77 78 79 80 81 81

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS  - FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 34 36 38 40 42 44

Tórax +/- 1,0 cm 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Costas +/- 1,0 cm 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48

Contorno da cava +/- 1,0 cm 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57
Quadril +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

MANGA
Manga curta +/- 0,5 cm 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22

Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 76

4. CARACTERÍSTICAS DE MODELAGEM:
4.1 Características da confecção:
4.1.1 Ombro direito e lados: overlock simples 01 agulha;
4.1.2 Ombro esquerdo e mangas: overlock arremate 01 agulha;
4.1.3 Bainha das mangas: com punho em ribana 16 (1x1);
4.1.4 Decote: com gola em ribana 16 (1x1) 
4.2 Aviamentos:
4.2.1 Linhas: linha 120 na cor do tecido;
4.2.2 Fio: de poliéster na cor do tecido.
4.3 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL PADRÃO COPE: bordado direto 
na peça do lado esquerdo do peito em baixa luminosidade.
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4.4 Distintivo Bandeira de Minas: fixado ou bordado direto na peça, na manga direita, em baixa 
luminosidade.
4.5 Inscrição COPE, bordada direto na peça, do lado direito do peito em baixa luminosidade.

ITEM XIII

1. OBJETO
CAMISETA DE GOLA OLÍMPICA PARA AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 3

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE  PRISIONAL,  EXERCENDO   FUNÇÕES   EM  GRUPO  DE  INTERVENÇÃO 
TÁTICA

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
Tecido  constituído  em  malha  de  100%  (cem  por  cento)  de  poliéster,  que  permite  maior 
evaporação do suor (DRY), com peso máximo de 130 g/m2 (cento e trinta gramas por metro 
quadrado), com tolerância de +/- 5 g (mais ou menos cinco gramas) e ribana 100%Poliéster; 
com tratamento químico para melhor sensação térmica e melhor hidrofilidade.
2.1Camiseta meia manga com frisos em ribanas nas mangas e decote;

2.2 Confeccionada na cor Preto 

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
3.1 Confeccionadas nos tamanhos: P – M – G – GG – EG 
3.2 Tabela de  Medidas

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS - MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 36 38 40 42 44 46

Tórax +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

Costas +/- 1,0 cm 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53
Contorno da cava +/- 1,0 cm 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61

MANGA Manga curta +/- 0,5 cm 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22
Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 72 73 74 75 76 77 78 79 80 81 81

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS  - FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6
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G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 34 36 38 40 42 44

Tórax +/- 1,0 cm 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Costas +/- 1,0 cm 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48

Contorno da cava +/- 1,0 cm 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57
Quadril +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

MANGA
Manga curta +/- 0,5 cm 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22

Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 76

4. CARACTERÍSTICAS DE MODELAGEM:
4.1 Características da confecção:
4.1.1 Ombro direito e lados: overlock simples 01 agulha;
4.1.2 Ombro esquerdo e mangas: overlock arremate 01 agulha;
4.1.3 Bainha das mangas: com punho em ribana 16 (1x1);
4.1.4 Decote: com gola em ribana 16 (1x1) 
4.2 Aviamentos:
4.2.1 Linhas: linha 120 na cor do tecido;
4.2.2 Fio: de poliéster na cor do tecido.
4.3 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL  bordado direto na peça do lado 
esquerdo do peito em baixa luminosidade.
4.4 Distintivo Bandeira de Minas: fixado ou bordado direto na peça, na manga direita, em baixa 
luminosidade.

ITEM XIV

1. OBJETO
JAPONA DE FRIO DUPLA FACE COM FORRO REMOVÍVEL E MANTA ACRÍLICA INTERNA – 
PARA AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 1

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE  PRISIONAL  OU  NO  COMANDO  DE  OPERAÇÕES  PENITENCIÁRIAS 
ESPECIAIS, NO EXERCÍCIO DE QUALQUER FUNÇÃO

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: (Para as duas faces)
2.1 Japona em nylon, com gola esporte, mangas compridas com punhos em ribana preta, 
platinas abotoáveis sobre os ombros, abertura frontal com fechamento por zíper, 02 bolsos 
internos nas laterais e 02 externos chapados, formato pentagonal, sendo a parte inferior 
em ângulo reto com as laterais, com prolongamento da linha da lateral do lado do zíper no 
sentido diagonal, formando um chanfrado deixando o bolso assimétrico,  com abertura no 
sentido oblíquo, portinholas assimétricas formato hexagonal fechadas por velcro, cós com 
duas  tiras  em nylon  na parte  frontal,  uma de cada lado do zíper,  medindo 10 cm de 
comprimento e 6 cm de largura, com prolongamento até as costas em ribana, na cor preta 
medindo 6 cm de largura, costas inteira em nylon. Enchimento interno 
2.2 Manta acrílica interna (recheio):  Será recheada com manta acrílica 100% poliéster, 
cardada e resinada com látex de PVC, com peso de 80 g/m² e espessura de 5,0mm .O 
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forro  interno (recheio)  terá que acompanhar  toda a superfície  interna da jaqueta até a 
junção da gola.
2.3  EMBLEMA  REPRESENTATIVO  DO  SISTEMA  PRISIONAL:  fixado  na  manga 
esquerda.
2.4 Distintivo Bandeira de Minas: fixado na manga direita.
2.5 Etiquetas de numeração, composição do tecido, modo de conservação e indicativa da 
procedência do artigo, fixadas na parte interna do bolso lateral direito, na junção entre o 
forro e o espelho de bolso. 

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS: 
3.1 Face Externa:
3.1.1 Confeccionado em tecido tipo nylon 100% poliéster na cor preta, gramatura de 140g/m², 

teflonado.
3.1.2 Gola: modelo esporte em manta acrílica revestida de nylon preto; 
3.1.3 Mangas: compridas com recorte na parte de trás em nylon preto, punho em ribana (malha 
sanfonada - 100% poliamida), com 6 cm largura, na cor preta.
3.1.4 Fechamento:  por zíper  de plástico vislon preto, com cursor de metal reversível.
3.1.5 Bolsos: dois internos nas laterais (ver medidas na tabela 1); mais dois externos chapados, 

formato  pentagonal,  sendo  a  parte  inferior  em  ângulo  reto  com  as  laterais,  com 
prolongamento da linha da lateral do lado do zíper no sentido diagonal,  formando um 
chanfrado deixando o bolso assimétrico,  com abertura no sentido oblíquo (ver desenho e 
medidas na tabela 2), fechamento por portinhola assimétrica formato hexagonal fechada 
por velcro preto com 4 cm de comprimento (ver desenho e medidas na tabela 2). 

3.1.6 Cós: com duas tira em nylon na parte frontal, uma de cada lado do zíper, medindo 10 cm 
de comprimento e 6 cm de largura, com prolongamento até as costas em ribana (malha 
sanfonada - 100% poliamida), na cor preta medindo 6 cm de largura.

3.1.7 Platinas: fixas em nylon  na cor preta, com detalhe centralizado de pespontos em forma de 
x, presas  por botões de massa 4 furos, compatível com a cor do tecido, fixadas  na 
costura da cava  com 1/3 na parte dianteira e 2/3 na traseira, tendo como base a  costura 
do ombro.

3.1.8 Costas: inteira e lisa em nylon na cor preta.
3.1.9 Costuras:  dupla em todo seu fechamento, exceto no fechamento das mangas, do cós, da 
gola e dos punhos que levam uma costura, e as cavas que além da costura de emenda recebem 
um pesponto rebatendo na largura do calcador.
3.1.10 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL: fixado na manga esquerda a 
4 cm abaixo da junção da cava com a manga  e centralizado pela platina.
3.1.11 Distintivo da Bandeira de Minas; fixado na  manga direita a 4 cm abaixo da junção da 
cava com a manga e centralizado pela platina.
3.2 Face Interna:
3.2.1 Confeccionado em tecido tipo nylon 100% poliéster na cor bege V5144 Pantone 140108TP, 

gramatura de 140g/m², teflonado.
3.2.2 Gola: modelo esporte em manta acrílica revestida de nylon preto;  
3.2.3 Mangas: comprida com recorte na parte de trás em nylon na cor bege, punho em ribana 
(malha sanfonada -100% poliamida), com 6 cm de largura, na cor preta.
3.2.4 Fechamento:  por zíper  de plástico vislon preto, com cursor de metal reversível.
3.2.5 Bolsos: dois internos nas laterais (ver medidas na tabela 1); mais dois externos chapados, 

formato  pentagonal,  sendo  a  parte  inferior  em  ângulo  reto  com  as  laterais,  com 
prolongamento da linha da lateral do lado do zíper no sentido diagonal,  formando um 
chanfrado deixando o bolso assimétrico,  com abertura no sentido oblíquo (ver desenho e 
medidas na tabela 2), fechamento por portinhola assimétrica formato hexagonal fechada 
por velcro bege com 4 cm de comprimento (ver desenho e medidas na tabela 2). 
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 3.2.6 Cós: com duas tira em nylon preto na parte frontal, uma de cada lado do zíper, medindo 10 
cm de comprimento e 6 cm de largura,  com prolongamento até as costas em ribana 
(malha sanfonada - 100% poliamida), na cor preta medindo 6 cm de largura.

3.2.7 Platinas: fixas em nylon  na cor verde bege, com detalhe centralizado de pespontos em 
forma de x, presas  por botões de massa 4 furos, cor compatível com o tecido, fixadas 
na costura da cava  com 1/3 na parte dianteira e 2/3 na traseira, tendo como base a 
costura do ombro.

3.2.8 Costuras:  dupla em todo seu fechamento, exceto no fechamento das mangas, do cós, da 
gola e dos punhos que levam uma costura, e as cavas que além da costura de emenda recebem 
um pesponto rebatendo na largura do calcador.
3.2.9 Revel da frente em nylon preto, partindo da junção do ombro com  4,2 cm de largura, 
levemente arredondado até a metade, seguindo reto até o cós com extensão de 5,5 a 7cm de 
largura, um de cada lado do zíper.
3.2.10 Fixação de velcro, na cor preta, no lado direito para colocação da tarjeta, medindo 11,5 
cm de  comprimento  e  2  cm de  largura,  posicionado  a  6  cm distante  do  zíper  e  acima  da 
portinhola (ver medidas na tabela 2).
3.2.11 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL: fixado na manga esquerda a 
4 cm abaixo da junção da cava com a manga  e centralizado pela platina.
3.2.12 Distintivo da Bandeira de Minas; fixado na  manga direita a 4 cm abaixo da junção da 
cava com a manga e centralizado pela platina.

3.3  Forro Removível : Será confeccionado em manta acrílica 100% poliéster em costura 
tipo matelassê ,  revestido em ambas as faces por tecido tipo 100% poliéster  cor 
preta,  punho sanfonado em malha  de primeira  qualidade na  cor  preta,  abertura 
frontal com fechamento através de zíper destacável na mesma cor do tecido. O forro 
removível terá que acompanhar toda a superfície interna da jaqueta e não terá gola 
com abertura distante  30,0mm das bordas da mesma jaqueta.

2.CARACTERÍSTICAS DA MODELAGEM
5.1 Tipos de Costura:
5.1.1 Fechamentos:  laterais, ombros e recortes das mangas = Reta 02 agulhas paralelas ponto 

fixo.
5.1.2 Pespontos: das cavas = Reta 01 agulha ponto fixo para montagem e para pespontar na 
largura do calcador da máquina

5.1.2.1 Pespontos: de gola,  bolsos laterais, bolsos chapados, portinholas, platinas, 
recortes das mangas e emenda dos revés das frentes internas = Reta 02 agulhas 
paralelas ponto fixo.

5.1.3 Montagem: gola, platinas, bolsos laterais, velcro, etiquetas das mangas, cós e punho = 
Reta 01 agulha ponto fixo, costura a 10 mm da borda.

5.1.4 Overlock  nas partes desfiantes do nylon.
5.2 REQUISITOS DE COSTURA: 
5.2.1 Frente:
5.2.1.1 Pesponto: gola em máquina de 02 agulhas paralelas ponto fixo, bitola 7 mm , sendo a 

costura externa a 1 mm da borda.
5.2.1.2 Aplicação da gola: no degolo em máquina reta 01 agulha, costura a 10 mm da borda.
5.2.1.3 Bainha de bolso : 02 agulhas paralelas ponto fixo, bitola 7 mm, sendo a costura externa a 

1 mm da borda.
5.2.1.4 Pespontos e fixação dos bolsos em máquina 02 agulhas paralelas ponto fixo, bitola 

7 mm, sendo a costura externa a 1 mm da borda.
5.2.1.5 Pesponto do contorno das portinholas em máquina 02 agulhas  paralelas ponto fixo 

bitola 7 mm  sendo a costura externa a 1 mm da borda.
5.2.1.6  Portinholas  fixadas  em  máquina  reta  01  agulha  a  5  mm  da  borda,  virada  e 

pespontada em máquina 02 agulhas paralelas ponto fixo, bitola 7 mm. sendo a 
costura externa a 1 mm da borda.
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5.2.1.7 Aplicação de velcro nas portinholas (internamente) em máquina reta 01agulha. 
5.2.1.8 Pesponto do contorno das platinas em máquina 02 agulhas paralelas ponto fixo, 

bitola 7 mm. sendo a costura externa a 1 mm da borda.
5.2.1.9 Fechamento dos punhos: overlock bitola 5 mm.
5.2.2 COSTAS:
5.2.2.1 Laterais em máquina reta 02 agulhas paralelas ponto fixo, bitola 7 mm.
5.2.2.2 Cavas inserindo platinas em interlock bitola 10 mm, rebatida com  máquina reta 01 

agulha na largura do calcador da máquina. 
5.2.2.3 Ombros em interlock bitola 10 mm, rebatido com máquina 02 agulhas paralelas 

ponto corrente, bitola 7mm.
5.2.2.4 Travetes: de 10 mm de largura nas extremidades das portinholas no sentido diagonal
SOBRE O PESPONTO INFERIOR E NAS EXTREMIDADES DOS BOLSOS LATERAIS NO SENTIDO HORIZONTAL.
5.2.2.5 Caseado:  caseado reto de 2,0 cm, no sentido do comprimento,  centralizado na 

extremidade de cada platina.
5.2.2.6 BOTÃO: UM EM CADA PLATINA, COM 1,5 CM DE DIÂMETRO, DE MASSA 4 FUROS, COR COMPATÍVEL COM 

O TECIDO.
5.3 Aviamentos: 
5.3.1 Linha e botões: nas cores dos nylons:
5.3.1.1Linha poliéster/algodão 120 para costuras de fixação, pespontos e   interlock.
5.3.1.2 Linha poliéster/algodão 80 para caseado e botão.
5.3.2 Velcro na cor preta e branca, medidas conforme especificações.

Observação :  Pontos por cm  =  3,5 a  4,0cm  em todas as costuras.

6. TABELA DE MEDIDAS

TABELA DE  MEDIDAS BÀSICAS PARA A JAPONA  DUPLA FACE (UNISSEX)
(Medidas em centímetros)

PP P M G GG Tolerância
A - Degolo 41 44 47 50 53 +/- 1,0cm
B -  Compr. Manga sem punho 56 57 58 59 60 +/- 1,0cm
C - Contorno da cava (frente e costa) 60,7 64,1 67,6 71 74,4 +/- 1,0cm
D - Altura Frente/Ombro 54,1 58,1 62,1 66,1 70,1 +/- 1,0cm
E -  Altura Frente/Meio 47 50,5 54 57,5 61 +/- 1,0cm
F - ½ Cós com tensão 53,9 57,9 61,9 65,9 69,9 +/- 1,5cm
G - ½ Cós sem tensão 38 41 44 47 50 +/- 1,5cm
H - Largura ribana do cós 6 6 6 6 6 +/- 0,1cm
I - ½ Punho com tensão 15,9 16,9 17,9 18,9 19,9 +/- 1,0cm
J - ½ Punho sem tensão 8 9 10 11 12 +/- 1,5cm
K- Largura ribana do punho 6 6 6 6 6 +/- 0,1cm
L - Compr. Cava até o cós 26 28 30 32 34 +/- 1,0cm
M- ½ Tórax 57,9 61,9 65,9 69,9 73,9 +/- 1,0cm
N - Largura da Gola Lateral / Meio 9,3/10 9,3/10 9,3/10 9,3/10 9,3/10 +/- 0,1cm
O- Ombro 14,6 15,7 16,8 17,9 19 +/- 1,0cm
P - Abertura do bolso lateral 18 18 18 18 18 +/- 1,0cm
Q - Profundidade do bolso lateral 24 26 28 30 32 +/- 1,0cm
R - Altura do bolso lateral 26 26 26 26 26 +/- 1,0cm

TABELA DE  MEDIDAS COMUNS PARA A JAPONA DUPLA FACE (UNISSEX)
(Medidas em centímetros)

PP P M G GG Tolerância



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SUAPI
ASSESSORIA JURÍDICA – AJU

L1 Parte superior do bolso 15,6 17,3 19,1 20,9 22,7 +/- 0,2cm
L2  Lateral do bolso (lado do zíper) 16 18 20 22 24 +/- 0,2cm
L3 Parte inferior do bolso 15 17 19 21 23 +/- 0,2cm
L4 Lateral do bolso (lado da lateral) 16,1 18,1 20,1 22,1 24,1 +/- 0,2cm
L5 Parte superior da portinhola 15,6 17,3 19,1 20,9 22,7 +/- 0,2cm
L6 Chanfrado portinhola (lado lateral) 7,8 8,8 9,8 10,8 11,8 +/- 0,1cm
L7 Chanfrado portinhola (lado zíper) 9,6 9,9 10,2 10,7 11,2 +/- 0,1cm
L8 Comprimento da platina 13 14 15 16 17 +/- 0,1cm
L9 Altura do bolso ao velcro 5,9 6,4 6,9 7,4 7,9 +/- 0,1 cm

ITEM XV

1. OBJETO
CINTO PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 1

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE  PRISIONAL  OU  NO  COMANDO  DE  OPERAÇÕES  PENITENCIÁRIAS 
ESPECIAIS, NO EXERCÍCIO DE QUALQUER FUNÇÃO

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
Cinto confeccionado em nylon preto, com correia aproximadamente 3,5 cm de largura, com fivela 
e ponteira de latão niquelado fosco com inscrição em alto relevo do emblema representativo do 
Sistema  Penitenciário.  Com travamento  através  de  pino  transversal  corrediço.  A  fivela  será 
fixada à correia através de dispositivo dentado basculante que permita sua remoção e ajuste.

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
3.1 Aplicação em alto relevo do emblema representativo do Sistema Prisional, na fivela.

4. CARACTERÍSTICAS DA MODELAGEM
4.1 Guardar com os manequins, as seguintes correspondências, em centímetros:

TABELA 1
TABELA DE MEDIDAS

TAMANHOS
         P         M        G

36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58

Cm(s) 87 91 95 99 103 107 111 115 119 123 127 131

ITEM XVI

1. OBJETO

COTURNO PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 1

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE  PRISIONAL  OU  NO  COMANDO  DE  OPERAÇÕES  PENITENCIÁRIAS 
ESPECIAIS, NO EXERCÍCIO DE QUALQUER FUNÇÃO
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2. CARACTERÍSITCAS GERAIS

Coturno  preto,  cabedal  constituído  de  gáspea,  peça  traseira,  tira  traseira,  vista  dos  ilhoses 
(interna e externa), debrum da lingüeta e colarinho superior confeccionados em couro vacum 
hidrofugado e curtido ao cromo, flor corrigida (lixada). Cano de bota e lingüeta confeccionados 
em tecido com armação tipo tela ou tafetá. Unisola na cor preta, com a base de elastômero 
(borracha),  vulcanizado  com  material  de  proteção  contra  ataques  de  gasolina  e  solventes 
orgânicos. 

3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

3.1 O calçado deve atender os seguintes requisitos:
3.1.1 Cabedal constituído por gáspea, peça traseira, lingüeta, cano da bota, tira traseira, enfeite 
lateral, colarinho superior, vista dos ilhoses (interno e externo), forro do cano (colarinho), forro da 
gáspea e debrum da lingüeta, conforme desenho.
3.1.2  Vista dos ilhoses do cano da bota (coturno), na região dos ilhoses, reforçada com uma fita 
de reforço, de 15 a 20 mm de largura.
3.1.3 Cano do Coturno unidos com uma costura tipo “zig-zag” onde é fixada a tira traseira. 
3.1.4 Altura do cano será de 21,5 cm (para o n.º 40), sendo esta medida ampliada ou reduzida 
para as demais numerações.
3.1.5 Forro constituído por forro da gáspea. Este forro será preparado no cabedal e costurado na 
borda.
3.1.6  Gaspeado (fixação do cano e da peça traseira  na gáspea)  e a costura de fixação do 
traseiro no cano serão feitos com uma costura tripla (três costuras paralelas uma à outra).
3.1.7 Gaspeado reforçado com um rebite, da mesma cor do cabedal, conforme desenho. 
3.2 Requisitos de montagem:
3.2.1 Arremate das costuras com no mínimo 2 pontos. 
3.2.2 Costura com 3,0 a 4,0 pontos/cm. 
3.2.3 Borda superior do tecido do cano da bota com vira de 6 mm, para fora, e ser coberta com o 
colarinho (superior externo).  
3.2.4  Peças  de  couro  emendadas,  chanfradas   na  gáspea,  peça traseira,  vista  dos  ilhoses 
(externa e interna).
3.2.5 Sobreposição das  peças deve ser de 10 ± 1 mm., vista dos ilhoses emendada (desde que 
devidamente chanfrada), colada e fixada com costura dupla.
3.2.6 Emenda da gáspea com lingüeta com costura dupla e a gáspea devidamente chanfrada 
(na emenda) e colada.
3.2.7. Enfeites do cano, da tira traseira e do colarinho superior fixados por meio de preparação 
das costuras (uma em cada borda).
3.2.8 Solados de unisolas vulcanizadas de SBR (elastômero vulcanizado - borracha) com NBR 
(borracha nitrílica), coladas ou vulcanizadas ao cabedal.
3.2.9  Face  inferior  do  solado,  na  altura  do  enfranque,  com  numeração  correspondente  ao 
tamanho do calçado e na palmilha interna/sobrepalmilha constar a identificação do fabricante e a 
numeração do calçado.
3.2.10 Bordas do calçado (exceto as de montagem) da mesma cor do cabedal. Caso o couro não 
tenha um tingimento atravessado, as bordas serão pintadas. O mesmo vale para o tecido.
3.2.11 Quatro “respiradores”, dois em cada pé, colocados no lado de dentro do calçado.
3.3 Matéria-prima: Os materiais usados nos componentes do calçado constam na TABELA 1.
3.3.1 Acabamento: Calçado com cabedal de couro  vacum – pistolar brilho.
3.3.2  Palmilha  interna  (sobrepalmilha):  Calçados com palmilha  de  montagem em couro  sola 
vacum, com meia-palmilha interna (meia-sobrepalmilha). 
3.3.3 Calçados com palmilha de montagem em raspa de sola vacum ou recuperado de couro, 
com  palmilha  interna  (sobrepalmilha)  inteira  (que  cubra  toda  a  extensão  da  palmilha  de 
montagem).
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TABELA 1 - MATÉRIA PRIMA - MODELO COTURNO

COMPONENTES MATÉRIA-PRIMA
NATUREZA ACABAMENTO CARACTERÍSTICA

Gáspea,  vista  dos 
ilhoses  externa  e 
interna,  peça 
traseira, tira traseira, 
debrum da lingüeta e 
colarinho superior

Couro vacum Preto Couro  hidrofugado,  curtido  ao  cromo, 
recurtido ao tanino, flor corrigida (lixada), 
acabamento  semi-anilina,  com  brilho  e 
estampa porosa

Lingüeta  e  cano  da 
bota

Tecido Preto Tecido  com  armação  do  tipo  “tela”  ou 
“tafetá”

Enfeite  lateral,   e 
colarinho superior

Tecido Preto Tecido  com  armação  do  tipo  “tela”  ou 
“tafetá” do tipo “gorgurão”

Forro do colarinho Couro  vacum  ou 
laminado sintético
 

Preto Curtido  ao  cromo,  recurtido  ao  tanino, 
flor corrigida (lixada), acabamento semi-
anilina, com brilho ou laminado sintético 
com cobertura de PU e suporte de não-
tecido, tecido ou malha

Forro da gáspea Raspa  de  couro 
vacum ou tecido

Preto Raspa de couro vacum tingida, de tecido 
com armação tipo tela ou forro frontal de 
não-tecido

Linha de costura Poliamida
(nylon)

Na cor preta N.º  40 e 60

Palmilha  de 
montagem

Recuperado  de 
couro, raspa de sola 
de couro vacum, de 
sola  de  couro 
vacum  ou  de 
celulose

Natural

Palmilha  interna 
inteira
(sobrepalmilha)

Raspa de  couro  ou 
laminado sintético

Preto Raspa de couro vacum com acabamento 
de cobertura ou laminado sintético com 
cobertura de PU e suporte de não-tecido, 
malha ou tecido

Fita de reforço Tecido tramado Preto De Poliamida, Poliéster ou Mista
Couraça Termoplástico Com  base  em  tecido  ou  não-tecido, 

impregnado  com  resinas  de  ativação 
térmica.

Contraforte Termoplástico Com  base  em  tecido  ou  não-tecido, 
impregnado  com  resinas  de  ativação 
térmica

Atacador Algodão  com  fibras 
sintéticas 

Preto Redondo

Ilhoses Latão Preto Com tratamento anti-corrosivo
Rebite Latão Preto Com tratamento anti-corrosivo
Alma de reforço Aço temperado De aço temperado 1050
Unisola SBR  (elastômero 

vulcanizado)
Preto A  base  de  elastômero  (borracha) 

vulcanizado  e  que  contenha  na  sua 
formulação NBR suficiente para proteger 
o  material  ao  ataque  de  gasolina  e 
solventes orgânicos
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TABELA 2 – DIMENSÕES

COMPONENTES C (mm) L (mm) E (mm) OBSERVAÇÃO
Gáspea 1,7 a 2,1 Couro vacum
Lingüeta 0,8 a 1,0 Tecido
Peça traseira 1,3 a 1,6 Couro vacum
Colarinho do cano 1,9 a 2,1 Couro vacum
Tira traseira 1,9 a 2,1 Couro vacum
Enfeite lateral do cano 1,9 a 2,1 Tecido
Vista dos ilhoses externa 1,3 a 1,6 Couro vacum
Vista dos ilhoses interna 0,8 a 1,2 Couro vacum
Debrum 18 a 20 0,8 a 1,0 Couro vacum
Lateral do cano 0,8 a 1,0 Tecido
Forro da gáspea 0,5 a 0,8
Linha de costura N.º comercial  40 e 60
Fita de reforço 15 a 20 de Poliamida, Poliéster ou Mista
Palmilha de montagem 2,0 a 2,5
Contraforte 1,0 a 1,5 Termoplástica
Couraça 1,0 a 1,3 Termoplástica
Unisola  de  SBR  –  unisola  com 
banda lateral

Na região do salto, de 20 a 26 
mm.
Na  região  do  enfranque  e  na 
planta,  de  6  a  8  mm  de 
espessura  (sem  considerar  a 
espessura do relevo da sola) e 
banda lateral  de 5 a 8 mm de 
altura.

Rebite Diâmetro de 2 
mm

Com banho na cor do cabedal

Ilhoses Diâmetro 
entre  5  a  6 
mm

Com banho na cor do cabedal

alma de aço De aço temperado,  dimensões 
conforme o tamanho do calçado

Atacador Redondo Diâmetro 
entre  4  a  5 
mm 

Dimensões  conforme  o 
tamanho do calçado

Palmilha interna (sobrepalmilha) 0,6 a 1,0
Legenda: C = comprimento

  L = largura
  E = espessura
Mm = milímetros
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ITEM XVII

1. OBJETO

CINTURÃO DE ACESSÓRIOS PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 
1

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE  PRISIONAL  OU  NO  COMANDO  DE  OPERAÇÕES  PENITENCIÁRIAS 
ESPECIAIS, NO EXERCÍCIO DE QUALQUER FUNÇÃO

2. ESPECIFICAÇÕES E ACESSÓRIOS

2.1  Confeccionado  em nylon  6.6,  na  cor  preta,  com espessura  de  50  mm x  1,0  mm,  com 
comprimento de até 1,30 metros quando totalmente esticado, ajustamento ao corpo em sistema 
de fecho velcro em toda a extensão, acabamento de viés 100% nylon.
2.2 Fechamento do cinturão será feito em fivela de encaixe na cor preta, de lata resistência e 
durabilidade.
2.3 O cinturão deverá ter os seguintes acessórios:
2.3.1  Porta  algemas:  tipo  bolsa,  com  painel  frontal  de  armação  em  material  sintético  e 
fechamento através de velcro, medindo 130 mm x 110 mm, presa ao cinto por passador de 
nylon.
2.3.2  Porta  cassetete/tonfa:  confeccionado  em cadarço  de  nylon  com sistema  giratório  que 
permita girar o bastão em 360 graus, com tira de couro para fixar a tonfa e argola de metal de 44 
mm.
2.3.3 Porta celular confeccionado em nylon, com fechamento em velcro.
2.3.4 Porta espargidor de 55 gramas.
2.3.5 Coldre tipo parafuso para revolver calibre 38 com gorgurao e debrum de alta resitência, 
presa por alça de nylon.
2.3.6 Porta munição confeccionado em nylon para 12 projéteis, com  fechamento em velcro
2.4 Todos os acessórios devem ser confeccionados na cor preta.

ITEM XVIII

1. OBJETO

BALACLAVA PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO – 1

DEVE SER UTILIZADO PELO AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO LOTADO EM 
UNIDADE  PRISIONAL  OU  NO  COMANDO  DE  OPERAÇÕES  PENITENCIÁRIAS 
ESPECIAIS, EXERCENDO FUNÇÕES EM GRUPO DE INTERVENÇÃO TÁTICA

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1 Balaclava para emprego tático confeccionada em malha, padrão panorâmico, na cor preta, 
possuindo comprimento do tipo da cabeça até a base do pescoço.
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ITEM XIX

1. OBJETO

UNIFORME PARA USO DO PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1 Camisa unissex, modelo polo, com mangas curtas, em tecido 50% poliester e 50% algodão, 
na cor cinza gel, com aplicação de bordado no lado esquerdo da região do peito do emblema 
representativo do Sistema Penitenciário com 110 mm de altura e 65 mm de largura, e bordado 
na manga direita da bandeira do Estado de Minas Gerais, e aplicação no lado direito da região 
do  peito  de  tarjeta  de  identificação,  com  velcro,  constando  o  nome  do  servidor  e  o  tipo 
sangüíneo.
2.2 Calça tipo jeans comum.
2.3 Jaleco para a área de saúde, na cor branca, em tecido 67% poliester e 33% algodão, com 
aplicação  de  bordado  no  lado  esquerdo  da  região  do  peito  do  emblema  representativo  do 
Sistema Penitenciário e bordado na manga direita da bandeira do Estado de Minas Gerais, com 
um bolso na altura do peito e dois bolsos na linha da cintura

ITEM XX

1. OBJETO
BANDEIRA DO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA APLICAÇÃO NAS PEÇAS DO UNIFORME

2. ESPECIFICAÇÕES
2.1 Largura : 70 mm.
2.2 Altura: 50 mm
2.3 Medida acabada : 50 X 70 mm
2.4 Acabamento : Engomagem e costura periférica com entretela
2.5 Fundo : Tafetá
2.6 Composição : 100 % poliéster
2.7  Etiqueta produzida em teares eletrônicos Jacquard com inserção de trama por sistema de 
pinças, acabamento de costura periférica manual  e recorte manual. Borda de 4mm bordada na 
cor branca.
2.8 Modelo: 

ITEM XXI
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1. OBJETO
EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL PARA APLICAÇÃO NAS PEÇAS DO 
UNIFROME

2. ESPECIFICAÇÕES
2.1 Largura : 67 mm.
2.2 Altura: 75 mm
2.3 Medida acabada : 75 X 67 mm
2.4 Acabamento : Engomagem e costura periférica com entretela
2.5 Fundo : Tafetá
2.6 Composição : 100 % poliéster
2.7  Etiqueta produzida em teares eletrônicos Jacquard com inserção de trama por sistema de 
pinças, acabamento de costura periférica manual  e recorte manual. Borda de 4mm bordada na 
cor branca.
2.8 Modelo: 
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ITEM XXII

1. OBJETO
EMBLEMA  REPRESENTATIVO  DO  COMANDO  DE  OPERAÇÕES  PENITENCIÁRIAS 
ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO NAS PEÇAS DO UNIFROME

2. ESPECIFICAÇÕES
2.1 Largura : 80 mm.
2.2 Altura: 110 mm
2.3 Medida acabada : 110 X 80 mm
2.4 Acabamento : Engomagem e costura periférica com entretela
2.5 Fundo : Tafetá
2.6 Composição : 100 % poliéster
2.7  Etiqueta produzida em teares eletrônicos Jacquard com inserção de trama por sistema de 
pinças, acabamento de costura periférica manual  e recorte manual. Borda de 4mm bordada na 
cor branca.

2.8 Modelo: 
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PORTARIA Nº 04/2009, DE 10 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe  sobre  complementação/alteração 
do  uniforme  dos  agentes  de  segurança 
penitenciários,  bem  como  dos  agentes 
públicos da área administrativa  lotados 
nas  Unidades  Prisionais   e 
Administrativas  subordinadas  à 
Subsecretaria de Administração Prisional 
(SUAPI).

Considerando a necessidade de padronizar  e estabelecer  normas para o bom andamento e 
apresentação  dos  servidores  lotados  nas  Unidades  Prisionais  e  Unidades  Administrativas 
subordinadas à Subsecretaria de Administração Prisional o Subsecretário de Administração 
Prisional. 
RESOLVE:
Art. 1º –O Art. 1º da Resolução SEDS 883, de 23 de Outubro de 2007 que dispões sobre 
sobre o uniforme dos agentes de segurança penitenciários, bem como dos agentes públicos da 
área  administrativa  lotados  nas  unidades  subordinadas  à  Subsecretaria  de  Administração 
Prisional, passa a vigorar acrescido dos seguintes anexos:

“ANEXO XIX

OBJETO:
UNIFORME PARA USO DO PESSOAL DE AGENTE PÚBLICOS DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA

Função/Setor
:

Administrativo Composiçã
o.

65%Algodão 35%Poliester

Modelo: Camisa masculina 
mangas curtas 

Peso 131  g/m2 +- 5%

Setor Administrativo Cor: Bege claro (pantone 110616)
DETALHES DO MODELO
- Colarinho social com palheta fixa, fechamento através de 1 botão e caseado, frente aberta 
com vista embutida,  com fechamento por meio de 6 (seis) botões e caseados na cor do tecido, 
barra  fraldada,  mangas  curtas  com bainhas  viradas  para  fora   com 3,0  cm largura   com 
costuras  duplas,  platinas  nos  ombros,  2  bolsos  chapados com  cantos  chanfrados  e  prega 
macho ao centro,  com portinholas  com  cantos  chanfrados fechadas  por caseado e botão, 
costuras duplas nas portinholas e bolsos, abertura para caneta de 3,0cm na portinhola do bolso 
esquerdo, costas com pala em tecido duplo, aplicação do distintivo do Sistema Prisional na 
manga esquerda, na manga direita aplicação da bandeira do Estado de Minas Gerais, ambas 
conforme Regulamento SUAPI.
COSTURAS 
- Em máquina de interlock bitola mínima 7 mm para o fechamento das ilhargas, ombros e 
mangas (fixação inserindo platinas e fechamento).
-  Em máquina  reta  2 agulhas  paralelas  para pesponto das  palas,  vista  da manga platinas, 
portinholas e fixação dos bolsos
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- Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação da gola, ombro,  portinholas, pregas dos 
bolsos, e barra.
- Caseado reto de 18mm.
- Travetes nas extremidades das aberturas dos bolsos, portinholas e abertura para caneta e nas 
extremidades do interlock de fechamento lateral e mangas, quando o mesmo for feito após a 
costura das bainhas prontas.
3.Pontos por cm= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock.
AVIAMENTOS 
Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para as operações de fechamento, fixação, pespontos, 
caseado e pregar botões; linha 120 e filamento para o overlock.
4Botão perolizado 4 furos de 12mm de diâmetro na cor do tecido.
5Entretela de colarinho pré-encolhida.
6Velcro para fixação da tarja.
ETIQUETAS
- De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda e conservação da peça.
EMBALAGEM
- As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com numeração visível).
− Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações.

TABELA DE MEDIDAS PARA PEÇAS PRONTAS
ITENS NUMERA

ÇÃO
1 2 3 4 5 6

TOLERÂN
CIAS

PP P M G GG EG

Colarinho De -0,5 a 
+0,5

38 40 42 42 44 46

Tórax De   -1  a 
+1

56 58 60 64 68 70

Espalda De   -1  a 
+1

49 52 54 56 58 60

Comprimento frente De  –1 a  +1 71 73 75 77 79 79
Comprimento da 
manga

De  -1 a  +1 24 25 26 27 28 28

Contorno da cava De  –1  a +1 25 27 29 31 33 33
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Função/Setor: Administrativo Compos. 67%Poliester 
33%algodao

Modelo: Calça masculina Lisa Peso 228 g/m2 +- 5%
Artigo: Rip Stop Cor: Preta

DETALHES DO MODELO
- Cós postiço entretelado com 4,5cm de largura, fechamento através de 1 botão e 1 caseado, 8 
passantes  inseridos  na  parte  inferior  do  cós;  vista  embutida  com ziper,  2  bolsos  frontais 
embutidos com abertura oblíqua tipo faca,  traseiro com pences e 2 bolsos embutidos com 
vivos fechados por botões e caseados, travetes nas extremidades dos bolsos e braguilhas.
COSTURAS 
- Costura com máquina  de pregar cós para colocação do cós.
- Costura com máquina ponto corrente 01 agulha para o fechamento dos laterais e entrepernas.
- Costura com máquina ponto corrente 02 agulhas defasadas para o fechamento do gancho 
traseiro.
- Costura com máquina reta 1 agulha para fixação dos bolsos, ziper, vivos dos bolsos, vista e 
pespontos.
- Interlock bitola mínima 7 mm para os fechamento dos forros dos bolsos.
- Travetes nas extremidades dos bolsos e vivos e no acabamento final da vista.
- Caseado reto de 18mm.
1Pontos por cm.= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock nas partes desfiantes.
AVIAMENTOS 
- Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para as operações de fechamentos, pespontos, caseados e 
pregar botões; linha 120 e filamento para overlock.
- Ziper de Metal médio com cadarço da cor do tecido.
- Botão perolizado 4 furos de 14mm de diâmetro da cor do tecido.
- Entretela pré-encolhida.
ETIQUETAS
-  Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda.
EMBALAGEM
- As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com numeração visível).
- Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações.

Função/Setor: Administrativo Composição. 65%Algodão 35%Poliester
Modelo: Camisa Administrativa 

feminina mangas curtas 
Peso 131  g/m2 +- 5%

Setor Administrativo Cor: Bege claro (pantone 
110616)

DETALHES DO MODELO
- Colarinho social com palheta fixa, fechamento através de 1 botão e caseado, frente aberta 
com vista embutida do lado direito de que veste,  com fechamento por meio de 6 (seis) botões 
e caseados na cor do tecido, barra reta, - Pinças na parte frontal, uma de cada lado,  na direção 
do busto, saindo da cava.
mangas curtas com bainhas viradas para fora  com 3,0 cm largura  com costuras duplas, 
platinas nos ombros, 2 bolsos chapados com  cantos chanfrados e prega macho ao centro, com 
portinholas  com  cantos  chanfrados  fechadas  por  caseado  e  botão,  costuras  duplas  nas 
portinholas e bolsos, abertura para caneta de 3,0cm na portinhola do bolso esquerdo, costas 
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com pala em tecido duplo, aplicação do distintivo do Sistema Prisional na manga esquerda, na 
manga  direita  aplicação  da  bandeira  do  Estado  de  Minas  Gerais,  ambas  conforme 
Regulamento SUAPI.
COSTURAS 
- Em máquina de interlock bitola mínima 7 mm para o fechamento das ilhargas, ombros e 
mangas (fixação inserindo platinas e fechamento).
-  Em máquina  reta  2 agulhas  paralelas  para pesponto das  palas,  vista  da manga platinas, 
portinholas e fixação dos bolsos
- Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação da gola, ombro,  portinholas, pregas dos 
bolsos, e barra.
- Caseado reto de 18mm.
- Travetes nas extremidades das aberturas dos bolsos, portinholas e abertura para caneta e nas 
extremidades do interlock de fechamento lateral e mangas, quando o mesmo for feito após a 
costura das bainhas prontas.
1.Pontos por cm= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock.
AVIAMENTOS 
Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para as operações de fechamento, fixação, pespontos, 
caseado e pregar botões; linha 120 e filamento para o overlock.
1Botão perolizado 4 furos de 12mm de diâmetro na cor do tecido.
2Entretela de colarinho pré-encolhida.
3Velcro para fixação da tarja.
ETIQUETAS
- De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda e conservação da peça.
EMBALAGEM
- As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com numeração visível).
- Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações.
Função/Setor: Administrativa Composição 67%Poliester 

33%algodao
Modelo: Calça feminina lisa Peso 228 g/m2 +- 5%
Artigo: Rip Stop Cor: Preta

DETALHES DO MODELO
-  Cós  americano  entretelado  com 4,5cm de  largura,  fechamento  através  de  1  botão  e  1 
caseado, 5 passantes inseridos na parte inferior do cós; vista embutida com zíper,  traseiro 
com pences, travetes na extremidade da braguilhas barra com bainha de 1,5 cm .
COSTURAS 
Costura com máquina  de pregar cós.
-  Costura  com  máquina  ponto  corrente  01  agulha  para  o  fechamento  dos  laterais  e 
entrepernas.
- Costura com máquina ponto corrente 02 agulhas defasadas para o fechamento do gancho 
traseiro.
- Costura com máquina reta 1 agulha para fixação do bolso, zíper, vivo do bolso, bainha, 
vista e pespontos.
- Caseado reto de 22mm.
1Pontos por cm.= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock nas partes desfiantes..
AVIAMENTOS 
Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para as operações de fechamentos, pespontos, caseados e 
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pregar botões; linha 120 e filamento para overlock.
- Ziper de Metal com cadarço da cor do tecido.
- Botão manchado 4 furos de 14mm de diâmetro da cor do tecido.
- Entretela pré-encolhida.
ETIQUETAS
- De Garantia Total / Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda.
EMBALAGEM
-  As  peças  devem  ser  acondicionadas  em  sacos  plásticos  individuais  (com  numeração 
visível).
- Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações.

TABELA DE MEDIDAS PARA PEÇAS PRONTAS
ITENS NUMERA

ÇÃO
36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58

TOLERÂN
CIAS

            P
P

            P             M             G             GG             E
G

Cintura De   -1  a 
+1

32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54

Quadril  De    -1 a + 
1

46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68

Coxa  De   -1  a 
+1

30 31 32,5 33,5 35 36 37,5 38,5 40 41 42,
5

43,5

Gancho dianteiro De   -1  a 
+1

23,5 24 24,5 25 25,5 26 27 27,5 28 28,5 29 29,5

Gancho traseiro De   -1  a 
+1

37 38 39 40 41,5 42,5 43,5 44,5 45,5 46,5 47 47,5

Entrepernas 
c/barra

De   -1  a 
+1

78,5 78,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,
5

80,5

Ilhargas s/ cós De   -1  a 
+1

101,
5

102 104,
5

105 105,
5

106 106,
5

107 107,
5

1108 108 108

1 OBJETO:
CAMISETA DE GOLA OLÍMPICA PARA ADMINISTRATIVO

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
Tecido constituído em malha, de 67% (sessenta e sete por cento) de poliéster e 33% (trinta e três 
por cento) de viscose, com peso máximo de 150 g/m2 (cento e cinqüenta gramas por metro 
quadrado), com tolerância de +/- 5 g (mais ou menos cinco gramas) e ribana 16;
1 Camiseta meia manga com frisos em ribanas nas mangas e decote;
2 Cor BRANCA
3 Camiseta  para  uso  por  debaixo  da  camisa  administrativa,  para  compor  o 
uniforme administrativo, tanto feminino quanto masculino.

2. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
2.1 Confeccionadas nos tamanhos: P – M – G – GG – EG 
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2.2 Tabela de  Medidas
TABELA 1

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS - UNISSEX

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 36 38 40 42 44 46

Tórax +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

Costas +/- 1,0 cm 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53

Contorno da cava +/- 1,0 cm 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61

MANGA Manga curta +/- 0,5 cm 23 
23,5

24 
24,5

25 
25,5

26 
26,5

27 
27,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22
Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 72 73 74 75 76 77 78 79 80 81 81

3. CARACTERÍSTICAS DE MODELAGEM:
3.1 Características da confecção:
3.1.1 Ombro direito e lados: overlock simples 01 agulha;
3.1.2 Ombro esquerdo e mangas: overlock arremate 01 agulha;
3.1.3 Bainha das mangas: com punho em ribana 16 (1x1);
3.1.4 Decote: com gola em ribana 16 (1x1) 
3.2 Aviamentos:
3.2.1 Linhas: linha 120 na cor do tecido;
1.1.1.Fio: de poliéster na cor do tecido.
3.2.3   EMBLEMA  REPRESENTATIVO  DO  SISTEMA  PRISIONAL:  fixado  na  manga 
esquerda.
3.2.4 Distintivo Bandeira de Minas: fixado na manga direita.
1. OBJETO
UNIFORME PARA USO DA AREA DE SAÚDE
2. ESPECIFICAÇÕES
2.1.  Camisa  unissex,  modelo  polo,  com mangas  curtas,  em tecido  50% poliester  e  50% 
algodão, na cor BRANCA, com aplicação de bordado no lado esquerdo da região do peito do 
emblema representativo do Sistema Penitenciário com 110 mm de altura e 65 mm de largura, 
e  bordado na manga direita  da bandeira  do Estado de Minas Gerais,  e aplicação no lado 
direito  da  região  do  peito  de  tarjeta  de  identificação,  com velcro,  constando  o  nome  do 
servidor e o tipo sangüíneo.
2.2. Calça tipo jeans comum.
2.3. Jaleco para a área de saúde, na cor branca, em tecido 67% poliester e 33% algodão, com 
aplicação de bordado no lado esquerdo da região do peito  do emblema representativo  do 
Sistema Penitenciário e bordado na manga direita da bandeira do Estado de Minas Gerais, 
com um bolso na altura do peito e dois bolsos na linha da cintura.

1 OBJETO:
BATA  PARA  GESTANTE  PARA  USO  DA  AGENTE  DE  SEGURANÇA 
PRISIONAL 1
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2  CARACTERÍSTICAS GERAIS:
2.1 Confeccionado tecido sarja 2/1, de poliéster (67%) e algodão (33%), Gramatura 238 g/m2 
– RIP STOP. Cor Pantone têxtil 151215TP – BEGE CLARO
2.2 Gola: aberta;
2.3 Mangas curtas;
2.4 Frente: fechada por 5 ou 6 botões de poliéster com  04 furos e 14,0cm de diâmetro, na cor 
do tecido, barra reta;
02 pregas fêmea na frente (uma de cada lado) saindo da pala abaixo do busto indo até o final 
do comprimento, com aproximadamente 5cm de profundidade de cada lado, de forma que a 
medida que a barriga vá crescendo as pregas se abrem para acomoda-lá.
Deverá ter  comprimento conforme a Gandola e deverá ser de acordo com o tamanho da 
usuária.
Pala frontal em tecido simples, terminado abaixo do busto, pesponto duplo.
2.5 Dois bolsos quadrados com as dimensões 15 x 18,5cm, portinhola a altura de 6 cm, com 
fêmea, fechados com velcro; com suas extremidades cortadas, os bolsos serão pespontados 
por duas costuras e as portinholas com uma costura com largura de 0,5 cm.
2.6 Platinas fixas ao ombro, do mesmo tecido, com 5cm de largura e 14 cm de comprimento, 
com extremidades angulares que deverão ser presas  por botões de poliéster com 04 furos, de 
14,0mm de diâmetro, fixados a 5 cm do degolo indo ao centro do botão; 
2.7 Costas em tecido feitas com tecido único com pregas laterais  tombadas,  modelo 
Fole  -  com  costuras  dupla  em  todo  seu  fechamento;  Costas  com  fechamento  em 
Interlock (bitola 10  1,0mm).
2.9 Bainha da manga será embutida para dentro, com dois pespontos a altura de 3,0cm.
2.10   EMBLEMA  REPRESENTATIVO  DO  SISTEMA  PRISIONAL:  fixado  na  manga 
esquerda.
2.11  Distintivo Bandeira de Minas: fixado na manga direita.

13. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
3.1 Gola montada e entretelada.
3.2 Portinhola  montada e entretelado.
3.3 Platina montada e entretelada.
3.4 Costas com pregas laterais obedecendo piques.
3.5 Pala frontal indo até abaixo dos bolso, tecido simples.

14. CARACTERÌSTICAS DA MODELAGEM 
24.1 Tipo de Costuras: 
4.1.1  Fechamentos laterais, ombros, cavas e mangas = interlock bitola média.
4.1.2. Pespontos de cavas e ombros = Ponto corrente 02 agulhas.
4.1.2.1 Pespontos de gola, portinholas, platinas, fixação das portinholas, pala frontal = Reta 
02 agulhas paralelas ponto fixo. Bainha das mangas Reta 1 agulha.
4.1.3 Montagem : gola, platinas, bolsos, pregas traseiras, fixação de    bolsos, portinhola, 
vista, velcro e barra da camisa  =  Reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.4 Overlock  nas partes desfiantes do tecido.
4.2  Requisitos de Costura: 
4.2.1 Frente:
4.2.1.2 Aplicação de gola no degolo em máquina reta 01 agulha, costura a 1,0mm da borda.
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4.2.1.3 Bainha de bolso embainhada e pespontada a 10,0mm da borda com máquina reta 01 
agulha.
4.2.1.4 Pespontos e fixação dos bolsos em máquina reta 02 agulha com a 1ª costura a 1,0mm 
da borda.
4.2.1.5 caseado a 1,0mm da borda.
4.2.1.6 Pesponto do contorno das portinholas  em máquina  02 agulhas   paralelas  sendo a 
costura externa a 1,0mm da borda (distância  entre costuras 7 ±1,0mm).
4.2.1.7  Portinholas  fixadas  em  máquina  reta  01  agulha  a  5,0mm  da  borda,    virada  e 
pespontada em máquina 1 agulha.
4.2.1.8 Aplicação de velcro nas portinholas (internamente) e nos bolso   em máquina reta 01 
agulha. 
4.2.1.9 Pesponto do contorno das platinas em máquina 02 agulhas paralelas   sendo a costura 
externa a 1,0mm da borda (distância entre costuras 07  ±1,0mm).
4.2  Costas:
4.2.2.1 Pesponto de pregas laterais (prega tombada externa) em máquina 01 agulha.
4.2.2.2 Pesponto interno de pregas laterais  (prega tombada interna) em  máquina  reta 01 
agulha.
4.2.2.3 Desenho do final das pregas em máquina reta 01 agulha.
4.2.3 Fechamentos: 
4.2.3.1 Laterais em interlock bitola (07 ± 1,0mm).
4.2.3.2 Cavas inserindo platinas em interlock bitola (07 ± 1,0mm), rebatida com máquina 1 
agulha.
4.2.3.3 Ombros em interlock bitola (07 ± 1,0mm), rebatido com máquina 02 agulhas paralelas 
ponto corrente.
4.2.3.4 Travetes: nos extremos das portinholas no sentido horizontal.
4.2.3.5 Caseado: caseado reto de 20,0mm sendo:
4.2.3.5.1 Cinco no sentido vertical na vista superior distantes da borda 10,0mm, medidos da 
borda ao centro do caseado.
4.2.3.5.2 Um em cada platina, ao centro no sentido horizontal, a 20,0mm    medidos do centro 
do caseado a borda do bico da platina.
4.2.3.6 Botão:
4.2.3.6.1 Um em cada platina.
4.2.3.6.2 Cinco na vista inferior.
4.2.3.6.3 Botões centralizados aos respectivos caseados, sendo os da   vista a 15,0mm 
medidos do centro do botão a borda da vista.
4.2.3.6.4 Um botão reserva pregado internamente na vista a 60,0mm da    barra da camisa.
4.2.3.7 Bainha/barra: 
4.2.3.7.1 Bainha das mangas com vira de 30,0mm e pesponto duplo.
4.2.3.7.2 Barra da camisa embainhada com pesponto a 10,0mm da   borda em máquina reta 01 
agulha.
5.3 Aviamentos: 
5.3.1 Linha e botões na cor do tecido:
5.3.1.1 Linha pes./alg. 120 para costuras de fixação, pespontos e   interlock.
5.3.1.2 Linha pes./alg. 80 para caseado e botão.
5.3.2 Botão poliéster 04 furos de 14,0 mm de diâmetro.
5.3.3  Velcro da cor do tecido de 20,0 mm de largura.
5.3.4  Entretela (pes./alg. pré-encolhido).
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Observação :  Pontos por cm  =  3,5  a  4,0cm  em todas as costuras.

6  ETIQUETAS
6.1  Deverá  ter  etiqueta  de  pano  indicativa  do  número  do  manequim  a  que  se  refere, 
composição do tecido e procedência, bem como instruções de lavagem e conservação;
 6.2 Fixação das etiquetas:
   Costurada internamente, ao centro. Na junção do degolo com a  gola.
OBJETO
BATA PARA GESTANTE PARA USO EM SERVIÇO ADMINISTRATIVO

2  CARACTERÍSTICAS GERAIS:
2.1 Confeccionado tecido Tela 1x1, de (65%) algodão (35%) de Poliester,  Gramatura 131 
g/m2 – Camisaria social. Cor Pantone têxtil 110616TP – BEGE CLARO
2.2 Colarinho Social com palheta fixa;
2.3 Mangas curtas;
2.4 frente aberta com vista embutida do lado direito de que veste,  com fechamento por meio 
de 6 (seis) botões e caseados na cor do tecido, barra reta;
02 pregas fêmea na frente (uma de cada lado) saindo da pala abaixo do busto indo até o final 
do comprimento, com aproximadamente 5cm de profundidade de cada lado, de forma que a 
medida que a barriga vá crescendo as pregas se abrem para acomoda-lá.
Deverá ter comprimento conforme a Camisa Administrativa Feminina e deverá ser de acordo 
com o tamanho da usuária.
Pala frontal em tecido simples, terminado abaixo do busto, pesponto duplo
2.5 Dois bolsos quadrados com as dimensões 15 x 18,5cm, portinhola a altura de 6 cm, com 
macho, fechados com velcro; com suas extremidades cortadas, os bolsos serão pespontados 
por duas costuras e as portinholas com uma costura com largura de 0,5 cm.
2.6 Platinas fixas ao ombro, do mesmo tecido, com 5cm de largura e 14 cm de comprimento, 
com extremidades angulares que deverão ser presas  por botões de poliéster com 04 furos, de 
14,0mm de diâmetro, fixados a 5 cm do degolo indo ao centro do botão; 
2.7 Costas em tecido feitas com tecido único com pregas laterais tombadas, modelo Fole - 
com costuras dupla em todo seu fechamento; Costas com fechamento em Interlock (bitola 10 
 1,0mm).
2.9 Bainha da manga será embutida para dentro, com dois pespontos a altura de 3,0cm.
2.10   EMBLEMA  REPRESENTATIVO  DO  SISTEMA  PRISIONAL:  fixado  na  manga 
esquerda.
2.11  Distintivo Bandeira de Minas: fixado na manga direita.

13. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:
3.1 Gola montada e entretelada.
3.2 Portinhola  montada e entretelado.
3.3 Platina montada e entretelada.
3.4 Costas com pregas laterais obedecendo piques.
3.5 Pala frontal indo até abaixo dos bolso, tecido simples.

14. CARACTERÌSTICAS DA MODELAGEM 
24.1 Tipo de Costuras: 
4.1.1  Fechamentos laterais, ombros, cavas e mangas = interlock bitola média.
4.1.2. Pespontos de cavas e ombros = Ponto corrente 02 agulhas.
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4.1.2.1 Pespontos de gola, portinholas, platinas, fixação das portinholas, pala frontal = Reta 02 
agulhas paralelas ponto fixo. Bainha das mangas Reta 1 agulha.
4.1.3 Montagem : gola,  platinas,  bolsos, pregas traseiras,  fixação de    bolsos, portinhola, 
vista, velcro e barra da camisa  =  Reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.4 Overlock  nas partes desfiantes do tecido.
4.2  Requisitos de Costura: 
4.2.1 Frente:
4.2.1.2 Aplicação de gola no degolo em máquina reta 01 agulha, costura a 1,0mm da borda.
4.2.1.3 Bainha de bolso embainhada e pespontada a 10,0mm da borda com máquina reta 01 
agulha.
4.2.1.4 Pespontos e fixação dos bolsos em máquina reta 02 agulha com a 1ª costura a 1,0mm 
da borda.
4.2.1.5 caseado a 1,0mm da borda.
4.2.1.6  Pesponto  do  contorno das  portinholas  em máquina  02  agulhas   paralelas  sendo a 
costura externa a 1,0mm da borda (distância  entre costuras 7 ±1,0mm).
4.2.1.7  Portinholas  fixadas  em  máquina  reta  01  agulha  a  5,0mm  da  borda,    virada  e 
pespontada em máquina 1 agulha.
4.2.1.8 Aplicação de velcro nas portinholas (internamente) e nos bolso   em máquina reta 01 
agulha. 
4.2.1.9 Pesponto do contorno das platinas em máquina 02 agulhas paralelas   sendo a costura 
externa a 1,0mm da borda (distância entre costuras 07  ±1,0mm).
4.2  Costas:
4.2.2.1 Pesponto de pregas laterais (prega tombada externa) em máquina 01 agulha.
4.2.2.2 Pesponto interno de pregas laterais  (prega tombada interna) em  máquina  reta 01 
agulha.
4.2.2.3 Desenho do final das pregas em máquina reta 01 agulha.
4.2.3 Fechamentos: 
4.2.3.1 Laterais em interlock bitola (07 ± 1,0mm).
4.2.3.2 Cavas inserindo platinas em interlock bitola (07 ± 1,0mm), rebatida com máquina 1 
agulha.
4.2.3.3 Ombros em interlock bitola (07 ± 1,0mm), rebatido com máquina 02 agulhas paralelas 
ponto corrente.
4.2.3.4 Travetes: nos extremos das portinholas no sentido horizontal.
4.2.3.5 Caseado: caseado reto de 20,0mm sendo:
4.2.3.5.1 Cinco no sentido vertical na vista superior distantes da borda 10,0mm, medidos da 
borda ao centro do caseado.
4.2.3.5.2 Um em cada platina, ao centro no sentido horizontal, a 20,0mm    medidos do centro 
do caseado a borda do bico da platina.
4.2.3.6 Botão:
4.2.3.6.1 Um em cada platina.
4.2.3.6.2 Cinco na vista inferior.
4.2.3.6.3 Botões centralizados aos respectivos caseados, sendo os da   vista a 15,0mm 
medidos do centro do botão a borda da vista.
4.2.3.6.4 Um botão reserva pregado internamente na vista a 60,0mm da    barra da camisa.
4.2.3.7 Bainha/barra: 
4.2.3.7.1 Bainha das mangas com vira de 30,0mm e pesponto duplo.
4.2.3.7.2 Barra da camisa embainhada com pesponto a 10,0mm da   borda em máquina reta 01 
agulha.
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4.3 Aviamentos: 
4.3.1 Linha e botões na cor do tecido:
4.3.1.1 Linha pes./alg. 120 para costuras de fixação, pespontos e   interlock.
4.3.1.2 Linha pes./alg. 80 para caseado e botão.
4.3.2 Botão poliéster 04 furos de 14,0 mm de diâmetro.
4.3.3  Velcro da cor do tecido de 20,0 mm de largura.
4.3.4  Entretela (pes./alg. pré-encolhido).

Observação :  Pontos por cm  =  3,5  a  4,0cm  em todas as costuras.

5  ETIQUETAS
5.1  Deverá  ter  etiqueta  de  pano  indicativa  do  número  do  manequim  a  que  se  refere, 
composição do tecido e procedência, bem como instruções de lavagem e conservação;
 5.2 Fixação das etiquetas:
    Costurada internamente, ao centro. Na junção do degolo com a  gola.
OBJETO: 
CALÇA PARA GESTANTE PARA USO DA AGENTE DE SEGURANÇA 
PRISIONAL 1 E ADMINISTRATIVO
Função/Setor: Agente de Segurança 

Penitenciário 1 e 
Administrativo 

Composição. 67%Poliester 
33%algodao

Modelo: Calça feminina lisa Gestante Peso 228 g/m2 +- 5%
Artigo: Rip Stop Cor: Preto

DETALHES DO MODELO
- Cós com elástico e cordão para ajuste, braguilha falsa,  traseiro com pences, travetes na 
extremidade da braguilhas barra com bainha de 1,5 cm . Sem bolsos. Corte anatômico para 
adequar ao corpo da gestante, de forma que a medida que a barriga for crescendo a peça a 
acomode de maneira confortável.
COSTURAS 
-  Costura  com  máquina  ponto  corrente  01  agulha  para  o  fechamento  dos  laterais  e 
entrepernas.
- Costura com máquina ponto corrente 02 agulhas defasadas para o fechamento do gancho 
traseiro.
- Costura com máquina reta 1 agulha para f bainha, vista e pespontos.
- Caseado reto de 22mm.
1Pontos por cm.= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock nas partes desfiantes..
AVIAMENTOS 
Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para as operações de fechamentos, pespontos, caseados e 
pregar botões; linha 120 e filamento para overlock.

ETIQUETAS
- De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda.
EMBALAGEM
-  As  peças  devem  ser  acondicionadas  em  sacos  plásticos  individuais  (com  numeração 
visível).
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- Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações.

TABELA DE MEDIDAS PARA PEÇAS PRONTAS
ITENS NUMERA

ÇÃO
36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58

TOLERÂN
CIAS

            P
P

            P             M             G             GG             E
G

Cintura com 
elástico esticada

De   -1  a 
+1

44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Quadril  De    -1 a + 
1

46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68

Coxa  De   -1  a 
+1

30 31 32,5 33,5 35 36 37,5 38,5 40 41 42,
5

43,5

Gancho dianteiro De   -1  a 
+1

23,5 24 24,5 25 25,5 26 27 27,5 28 28,5 29 29,5

Gancho traseiro De   -1  a 
+1

37 38 39 40 41,5 42,5 43,5 44,5 45,5 46,5 47 47,5

Entrepernas 
c/barra

De   -1  a 
+1

78,5 78,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,
5

80,5

Ilhargas s/ cós De   -1  a 
+1

101,
5

102 104,
5

105 105,
5

106 106,
5

107 107,
5

1108 108 108

“ ANEXO II”
1.OBJETO

CALÇA OPERACIONAL PARA USO DO AGENTE DE SEGURANÇA PRISIONAL 
GRUPO TÁTICO E CANIL/SEDS.

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS
2.1 Ser confeccionada em tecido composto de 67% poliéster e 33% algodão, com gramatura 
média de 238 g/m2, Sarja 2/1 – RIP STOP sendo:
- Na cor camuflado digita:  fundo bege claro e estampas digitais em tonalidades esverdeadas, 
conforme estampa anexa;
- Na cor camuflado ambiental para o pessoal lotado no Canil: fundo cor verde e estampas em 
tonalidades verdes e marrom, conforme estampa anexa.
Apresentando qualidade específica de não amarrotamento,  de estabilidade e de resistência, 
bem  como  liso  e  homogêneo,  isento  de  manchas,  falhas,  bolotas  ou  outros  defeitos 
prejudiciais.
2.2 Dois bolsos frontais com abertura obliqua tipo faca. 
2.3 Dois bolsos tipo envelope laterais, um em cada perna, com portinhola e 2 pregas paralelas 
viradas para trás, fechados por zíper, com as dimensões de 21 x 24 cm e cada portinhola com 
altura de 7 cm; bolso pespontado com uma costura a 1mm da borda e a portinhola com uma 
costura na largura de 0,5 mm da borda; fechamento através de zíper de plástico costurado à 
junção do bolso e portinhola. As portinholas ficam suspensas ao zíper e bolso.
2.4 Dois bolsos traseiros embutidos, fechados por zíper de plástico. Portinhola sobreposta ao 
bolso e zíper.
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2.5 Boca da calça lisa, abertura mínima da boca igual a 24 cm, acabamento em overlock.
2.6 Braguilha fechada por zíper;
2.7 Cós com 08 passantes de 4,5 cm de altura por 1,5 cm de largura; o forro do cós será do 
mesmo tecido da calça e o fechamento será feito com 1 costura em cada borda.

3.CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
3.1 Calça com cós postiço de 4,0 cm , fechamento através de botão e caseado.
3.2 Oito passantes.
3.3 vista embutida com zíper metálico.
3.4 bolsos:
3.4.5 Reforço da junção do entrepernas do mesmo tecido.
3.4.6 reforço nos joelhos com aproximadamente 23cm de altura, com costuras metalassadas e 
espuma interna.

4 Tipo de Costuras:
4.1.1 Fechamentos laterais  Fechadeira 02 agulhas paralelas ou interlock rebatido.
4.1.2 Fechamento do entrepernas - Interlock (bitola 10  1,0mm).
4.1.3 fechamento gancho traseiro – Maquina ponto corrente 1 agulha.
4.1.4 Pesponto de vista, bolsos e bainha de bolso, fixação de portinholas, bolsos, barra da 
perna e velcro - Reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.5 Cós fixado em máquina de cós ou reta 01 agulha ponto fixo.
4.1.6 Overlock nas partes desfiantes do tecido.
4.1.7 Zíper pregado na vista e abertura dos bolsos com máquina reta 01 agulha.
4.1.8 Reforço da junção do entrepernas fixado e pespontado no traseiros, reforços dos joelhos 
e portinholas com máquina reta 01 agulha ponto fixo em toda sua extensão.
4.1.10 Fixação e Pesponto do contorno das portinholas em máquina reta 1 agulha sendo a 
costura a 5mm da borda.
4.1.11  Cós:  Montado  com  entretela  e  fixado  com  máquina  de  cós  ou  reta  01  agulha, 
acabamento das pontas overlocadas e embutidas.
4.1.12 Passantes: Oito de aproximadamente 12,0mm de largura sendo 04 no dianteiro e 04 no 
traseiro;  02 a 45  5,0mm de cada lado da costura do gancho e 01 acima de cada bolso 
traseiro posicionado a 25,0mm da pence medidos  no sentido da pence para o fechamento 
lateral.  Os passantes com a parte  inferior  inserida no cós e a parte  superior com a ponta 
dobrada, travetes nas duas extremidades para fixação.
4.1.13 Travetes: Nas extremidades das portinholas, nas extremidades da pregas, no final da 
vista e nas extremidades dos passantes.
4.1.14 Caseado: Um no sentido horizontal na ponta do cós a 20,0mm medidos do centro do 
caseado a borda.
4.1.15 Botão: Um na ponta do cós centralizado ao caseado.

5 Aviamentos:
5.1 Linhas, botões e zíperes na cor do tecido.
5.2 Linha pes./alg. para costuras de fixação, interlock, pespontos, caseado e botão.
5.3 Linha pes./alg. para overlock.
5.4 Botão poliéster 04 furos de 14,0mm de diâmetro.
5.5 Entretela  pes./alg. pré-encolhida.

Observação: Pontos por cm = 3,5 a 4,0cm em todas as costuras.
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6 Tabela de Medidas:
MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
34     36 38     40 42     44 46     48 50     52 54     56

G
E
R
A
I
S

Cintura com 
cós

+/- 1,0 cm 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56

Quadril +/- 1,0 cm 49 51 53 55 57 59 61 63 65 66 67 68

Coxa +/- 1,0 cm 27 28 30 32 34 36 38 40 42 44 46 48

G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ 
cós

+/- 1,0 cm 23 23,
5

24 24,
5

25 25,
5

26,
5

27 27,
5

28,
5

28,
5

29

Traseiro s/ cós +/- 1,0 cm 34 35 36 37 38,
5

39,
5

40,
5

41,
5

42,
5

43,
5

44 44,5

Entrepernas +/- 1,0 cm 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84

Ilhargas +/- 1,0 cm 105 105 106 106 107 107 108 108 109 109 110 110

7. ETIQUETAS
7.1 Informações da Etiquetas:
Etiqueta de pano ou nylon etiqueta de pano indicativa do número do manequim a que se 
refere, composição do tecido, procedência, instrução de lavagem e conservação.
7.2 Fixação das Etiquetas:
Costurada internamente na costura inferior do cós a 1,5 cm de distância da braguilha.
1. OBJETO:
GANDOLA  OPERACIONAL  PARA  USO  DO  AGENTE  DE  SEGURANÇA 
PRISIONAL    GRUPO  TÁTICO E CANIL/SEDS.

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS
2.1 Ser confeccionada em tecido composto de 67% poliéster e 33% algodão, com gramatura 
média de 238 g/m2, Sarja 2/1 – RIP STOP sendo:
- Na cor camuflado digital:  fundo bege claro e estampas digitais em tonalidades esverdeadas, 
conforme estampa anexa;
- Na cor camuflado ambiental para o pessoal lotado no Canil: fundo cor verde e estampas em 
tonalidades verdes e marrom, conforme estampa anexa.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
3.1 Detalhes do Modelo:
- Gola esporte, alheta para fechamento com botão de massa e caseado, no colarinho, frente 
aberta com fechamento por meio de zíper de plástico, platinas abotoáveis nos ombros;

- mangas longas com punhos fechados por 2 botões paralelos e carcela para ajuste, reforço de 
tecido no cotovelo;
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- Platinas fixas ao ombro, do mesmo tecido, com 5cm de largura e 19,5 cm de comprimento, 
com extremidades angulares que deverão ser presas  por botões de poliéster com 04 furos, de 
14,0mm de diâmetro, fixados a 5 cm do degolo indo ao centro do botão; 
- 1 bolso embutido, manga esquerda, com profundidade de 15,5 cm, fechamento através de 
zíper de plástico com 14cm de comprimento, acabamento com 02 vivos. 
-  2 bolsos superiores modelo envelope com cantos quadrados e  prega fêmea central,  com 
portinholas fechadas sobrepostas soltas. Fechamento do bolso por zíper de plástico a 1mm da 
costura.
- costas em tecido único com pregas fole saindo do ombro (uma em cada lado), em toda a 
extensão das costas.
3.2 Costuras:
-Em máquina reta 1 agulha para fixação dos bolsos ;
-Em máquina interlock e pesponto 2 agulhas para fechamento dos ombros;
- Em máquina de interlock bitola mínima 7 mm e pesponto em máquina 2 agulhas para o 
fechamento das ilhargas; e máquina Interlock bitola mínima 7 mm mangas pesponto máquina 
1 agulha (fixação e fechamento);
-  Em máquina 2 agulhas ponto fixo das pregas fole, reforço do cotovelo e 2 agulhas ponto 
corrente para pesponto das cavas;
- Em máquina 2 agulhas ponto fixo para fixação e pesponto da gola, vista, alhetas, platinas, 
portinholas, fixação dos velkros, punhos, carcelas, bainha do bolso e barra;
- Travetes nas extremidades da abertura e prega dos bolsos, portinholas.
- Aplicação de overlock nas bordas desfiantes de tecido;
- Caseado reto;
- Pontos por cm.= 3,5 a 4 em todas as costura e overlock.
3.3 Aviamentos:
- Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para o fechamento, fixação, pespontos, caseados e pregar 
botões; 
- linha 120 e filamento para o overlock;
- botão perolado 4 furos de 14mm de diâmetro na cor do tecido;
- Velkro de 20 mm de largura, cor preto
3.4 EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA PRISIONAL: fixado através de velcro 
do lado esquerdo do peito, acima do bolso.
3.5 Distintivo Bandeira de Minas em baixa luminosidade: fixado através de velcro na manga 
direita.

4 ETIQUETAS
De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da peça.

5 EMBALAGEM
As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais. 

6 MEDIDAS DAS PEÇAS PRONTAS

NUMERAÇÃO
TAMANHO

1 2 3 4 5 6
PP P M G GG EG
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Tórax 54 58 64 68 72 76
Espalda 47 51 53 56 59 62
Contorno de cava 50 52 54 56 58 60
Manga longa 62 64,5 66,5 68,5 70 72
Comprimento 
c/barra

70 73 77 81 84 87

Platinas 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5 4,5x13,5
Bolsos Superiores
Tampas

14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13 14 X 13
13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5 13X7,5

1 OBJETO: 
BONÉ  REGULÁVEL  OPERACIONAL  PARA  USO  DO  AGENTE  DE  SEGURANÇA 
PRISIONAL 
GRUPO  TÁTICO E CANIL/SEDS.

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS
2.1 Ser confeccionada em tecido composto de 67% poliéster e 33% algodão, com gramatura 
média de 238 g/m2, Sarja 2/1 – RIP STOP sendo:
- Na cor camuflado digital:  fundo bege claro e estampas digitais em tonalidades esverdeadas, 
conforme estampa anexa;
- Na cor camuflado ambiental para o pessoal lotado no Canil: fundo cor verde e estampas em 
tonalidades verdes e marrom, conforme estampa anexa.

7.2.2Exame e inspeção:
O tecido deverá estar isento de manchas, falhas, empelotamentos, fios corridos, franzidos  ou 
outros defeitos prejudiciais à sua qualidade e aspecto. Numa mesma peça, lote ou aquisição, 
não serão permitidas tonalidades diferentes. O fio empregado na tecelagem do tecido deverá 
ser bem preparado, apresentando diâmetro uniforme. 

8CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Boné tipo sextavado, formado por copa e aba. A copa formada por 6 partes, sendo que a 
frontal tem o formato de semicírculo, as 4 partes traseiras recebem respiradores através de 
bordado eletrônico. Aba tipo bico de pato, com os cantos arredondados, alma de polietileno 
revestida com o mesmo tecido. Botão forrado no mesmo tecido, colocado na junção das cinco 
partes da copa. Ajustador do mesmo tecido especificado item 2.1, com fivela metálica fixada 
ao  gomo  traseiro  direito  com  dispositivo  de  travamento  dentado,  na  parte  de  trás,  para 
regulagem na cabeça. Carneira do próprio tecido com 3 cm de largura embainhando todo o 
contorno interno inferior. O boné será confeccionado na cor preta.

4. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS
4.1 Aba: 
4.1.1  Descrição  da  pala:  Formada  por  uma  chapa  de  polietileno,  revestida  interna  e 
externamente com o tecido especificado no item 2.1. A aba recebe 3 costuras paralelas ponto 
fixo corrente, sendo a primeira à 1,5 da borda, as demais 0,7cm de distancia entre si
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4.1.2 Carneira: formada por meio de uma camada de espuma de nylon poliuretano de 1,5 mm 
de espessura, revestida internamente através de filme de polietileno destinado a evitar que a 
transpiração absorvida seja transmitida ao tecido do boné. 
4.2 Copa: 
4.2.1 Descrição da copa: Formada pela junção de 06 (seis) gomos, totalmente forrado com 
entretela rígida termo colante, sendo quatro no sentido vertical, um no sentido horizontal e o 
gomo dianteiro em formato de semicírculo, tendo como acabamento de junção dos vértices 
um botão de pressão de alumínio, coberto externamente com o mesmo tecido descrito no item 
2.1.
4.2.4Armação: Forração das junções dos gomos com viés de 1,6 cm de largura, fixada ao 
tecido, cor da entretela.
4.2.3  Dimensões:  refere-se  à  circunferência  da  copa  em  sua  base,  considerando-se  a 
regulagem mínima (fechado) e máxima (aberto) da tira de regulagem, conforme    desenho 
anexo:
Fechado: 55,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M
Aberto:   57,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M
2.Costuras:

1. Tipo de ponto: fixo
3.Densidade: 2,5 a 3,0 pontos/cm
4.2.8 Aviamentos;
4.2.8.1  Linha
4.2.8.2  Tipo: poliéster/algodão
4.2.8.3  Cor: compatível com o tecido
4.2.9 Botão de pressão:
4.2.9.1 Tipo: macho/fêmea
4.2.9.2 Diâmetro Externo: 15 mm
4.2.9.3 Altura: 04 mm
4.2.9.4  Acabamento: revestido com o mesmo tecido do boné
4.2.12 Viés interno:
4.2.12.1 Composição: 100% algodão
4.2.11.2 Cor: branca
4.2.12.3 Utilização: Para reforço e acabamento na parte interna do boné

ANEXO XIII
CAPA DE CHUVA USO GERAL

TECIDO: Poliamida emborrachado, com 42 fios no urdume e 34 fios na trama, com espessura 
de aproximadamente 0,2mm, na cor bege escuro, com resistência mínima ao rasgo de 33kg no 
urdume e 26kg na trama.

Capa-corpo composto  por  duas  partes,  sendo unidas  na parte  traseira  através  de costuras 
duplas de ponto corrente e vedadas internamente por solda termo eletrônica; deverá possuir 
abertura na parte inferior a partir da bainha de 350mm com transpasse de 40mm em toda 
abertura.

Deverá possuir sob palas na frente e nas costas, sendo fixado sob as mesmas, malha sintética 
tipo  favo de mel  na  cor  da capa ou branca,  servindo as  mesmas  como respiradouros;  as 
mangas  deverão  ser  raglan,  fixadas  à  capa,  através  de costuras  duplas  (ponto corrente)  e 
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vedadas  internamente  através  de  processo  termo  eletrônico.  Fechadas  na  parte  da  frente, 
através de 5 botões de polopás e caseados; deverá possuir carcela para cobrir os botões abaixo 
da pala com + - 60cm. Deverá ter na pala traseira a inscrição SISTEMA PRISIONAL (em 
semi circulo) com letras de aproximadamente 4,5cm na cor preta; gola com +- 10cm de altura 
e capuz embutido na mesma, com fechamento através de zíper de 30cm; deverá possuir solda 
eletrônica abaixo da fixação do capuz, afim de evitar penetração de água; deverá possuir dois 
furos nas  extremidades  para escoamento  de possível  acumulo  de água no reservatório  do 
capuz. As costuras da gola deverão ser duplas.

Capuz anatômico, fixado na base da gola através de costura, deverá possuir bainha de 2cm de 
largura em toda sua volta , com cordel em nylon, com terminais plásticos para ajustes.

Bolsos vazados, um de cada lado do dianteiro, posicionados na altura da cintura e embutidos, 
ficando na posição diagonal com inclinação lateral, com abertura de 300mm de comprimento 
com tampa de  60mm de largura fechada por velcro de forma a permitir 
A passagem do armamento.

Embalagem individual tipo envelope, confeccionada no mesmo material da capa, tendo dois 
passantes  na  parte  traseira  medindo  5x10,  fechamento  frontal  através  e  botão  de  pressão 
plástico, medindo 22x31cm.

Todas as bainhas, exceto as do capuz, deverão ser feitas através de solda eletrônica.
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CAPA EXTERNA COMPARTIMENTADA PARA USO DOS GRUPAMENTOS
ESPECIAIS COPE E GIT
Confeccionada  externamente  em  tecido  de  poliamida  6.6,  de  média  tenacidade, 
multifilamento, fio texturizado a ar, 460 do tipo “CORDURA 500”, ou similar, entendendo-se 
como similar um tecido de poliamida de características conformes ou mais severas do que as 
descritas nesta seção; acabado na cor preta, com as características especificadas nesta seção, e 
com aplicação de resinas acrílica, hidrorepelente, antimicrobiano e retardante a chamas;
1. Internamente em tecido 100% poliéster com propriedades termostáticas. 
Possui regulagem em altura, efetuada por alças nos ombros do usuário, no mesmo tecido da 
capa. Deverá possuir, ainda, regulagens laterais, também efetuadas por velcros nos flancos, 
por meio de dispositivo (aba) em cada um dos lados, que se constituirá do prolongamento do 
corte dorsal, sobrepondo-se ao corte frontal, de maneira que propicie um ajuste que garante a 
segurança lateral.  A parte  interna  da capa será  revestida em tecido  termostático,  devendo 
possuir  aberturas  na parte  superior  da capa,  de forma  a possibilitar  a  colocação da placa 
balística no espaço interno da capa. A capa deverá possuir abertura interna na parte frontal e 
dorsal, de forma a permitir que os painéis balísticos possam ser removidos para limpeza da 
capa externa Deverá conter ainda, em sua parte interna ( parte voltada para o corpo do usuário 
), uma faixa de velcro tipo argola (fêmea) medindo 20 cm (vinte centímetros) por 5 cm (cinco 
centímetros),  costurada  horizontalmente  em sua  parte  superior,  de  modo  a  evitar  que  os 
painéis se desloquem ou dobrem por ação de seu próprio peso ou movimentos do usuário, 
conforme descrito nesta norma. confeccionadas em tecido poliéster/algodão, na cor preta, com 
regulagem em altura, efetuada por alças nos ombros do usuário, no mesmo tecido da capa. 
Deverá  possuir,  ainda,  regulagens  laterais,  também efetuadas  por  velcros  nos  flancos  do 
usuário, por meio de um único dispositivo (aba) em cada um dos lados que se constituirá do 
prolongamento dos painéis frontal e dorsal (sistema de um só movimento). 
a) Matéria-prima do tecido:
100% poliamida  6.6,  multifilamento,  de  média  tenacidade,  fio  texturizado  a  ar,  tipo 440, 
“CORDURA 500” ou similar (entendendo como similar uma fibra de poliamida que confira 
ao tecido características iguais ou melhores que a descrita);
b) Número de filamentos: 140;
c) Título do fio: 560 Dtex/140, no urdume a na trama;
d) Densidade: - Urdume: 20fios/cm, no mínimo;
- Trama: 14 fios/cm, no mínimo.
e) Armação: Tela 1X1;
f) Espessura: 0,45mm, no mínimo;
g) Gramatura: Mínimo 201g/m² , sem resina e 240g/m², acabado e resinado;
h) Resistência à tração: - Urdume 155 kgf (1520 N), no mínimo.
- Trama 117 kgf (1147 N), no mínimo.
i) Alongamento: - Urdume: 24%
- Trama: 25%
j) Resistência ao rasgamento: - Urdume 14 kgf (137N), no mínimo.
- Trama 12 kgt (117N), no mínimo.
l) Corante: Tingimento à base de anilinas ácidas;
m) Acabamento: Tecido tinto resinado à base de resina acrílica e banho final de
silicone;
n) Cor: Preta (a cor preta dever ser uniforme, em densidade escura, sem brilho).
2 –  O tecido usado na parte interna, para a confecção da capa, deverá possuir as seguintes 
características:
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a) Dados Técnicos:
composição: 100% PES (65% 110/36 LISO S/O , 35% 30/01 LISO S/O);
gramatura (+/- 5%) ASTM D3776: 220g/m²;
largura (+/- 2cm): 1,45m;
espessura (+/- 10%): 2,40mm.
b) Spectrofotometria (D65):
DELTA E: 1.2.
c) Solidez à lavagem (AATCC 61/1994):
nota de alteração de cor – poliéster: 4
nota de alteração de cor – poliamida: 4
d) Resistência à tração (ASTM D5035):
comprimento (kgf/cm): min 20,0
largura (kgf/cm): min 18,0
e) Alongamento a tração (ASTM D5035):
comprimento (%): 76,0
largura (%): 116,0
f) Resistência ao rasgamento (ASTM D2262):
comprimento (kgf): min 4,5
largura (kgf): min 4,5
g) Encolhimento (ASTM D1776:
comprimento (%): 7,0
largura (%): 3,0
3 Os velcros, para regulagem da capa junto ao corpo e fixação dos painéis balísticos, deverão 
ser da cor preta e terão, no mínimo, as seguintes medidas:
a) nos ombros:  uma faixa costurada verticalmente de cada lado do painel dorsal da capa 
externa, com argolas (fêmea), medindo 17 cm (dezessete centímetros) de comprimento, por 9 
cm (nove centímetros) de largura;
b) no peito: uma faixa costurada verticalmente de cada lado do painel frontal da capa externa, 
com ganchos (macho),  medindo 17 cm (dezessete  centímetros)  de altura,  por 9 cm (nove 
centímetros) de largura, para regulagem do colete em altura ;
c) na face externa da parte frontal da capa:  três faixas, com argolas (fêmea) em toda a 
extensão  do  colete,  medindo  5  cm  (cinco  centímetro)  de  largura  cada  faixa,  costuradas 
horizontalmente uma ao lado da outra, de forma que a área total formada esteja a 1 cm ( um 
centímetro) de cada extremidade lateral e a 6 cm ( seis centímetros) da borda inferior da capa 
externa;  nas  partes  superior  e  inferior  à  essas  três  faixas,  terá  uma  faixa,  com ganchos 
(macho), medindo 5 cm ( cinco centímetros) de largura,cada faixa, costurada horizontalmente 
ao lado das faixas argolas superior e inferior, de modo que a faixa de argolas inferior esteja a 
1 cm ( um centímetro) da base inferior da capa externa, e a superior terá acabamento lateral de 
acordo com a cava lateral da mesma;
d) na face interna da parte dorsal da capa: (superfície de contato com o corpo do usuário): 
três faixas de cada lado da capa, com ganchos (macho), medindo aproximadamente 18 cm 
(dezoito centímetros), por 5 cm (cinco centímetros) cada faixa, costuradas verticalmente uma 
ao lado da outra, a partir do término do painel balístico dorsal; nas partes inferior e superior à 
essas faixas ganchos, deverão ser colocadas uma faixa ( na parte superior e inferior) de velcro 
argola ( fêmea) medindo cada uma 15 cm
(  quinze  centímetros)  de  comprimento  por  5  cm  de  largura,  de  modo  que  permita  o 
fechamento e a regulagem do colete junto ao tronco do usuário, e que proteja o contato da 
capa do colete com a calça do usuário;
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e) na base (abertura) dos painéis frontal e dorsal:  uma faixa de velcro de cada lado da 
abertura (argola e gancho), com 20 mm (vinte milímetros) de largura, costurada em toda a 
extensão da abertura da capa externa, de forma a permitir a retirada dos painéis balísticos para 
limpeza da capa;
f) nas capas internas que revestem os painéis frontal e dorsal (parte que não está voltada 
para corpo do usuário): uma faixa (gancho/macho), medindo 20 cm (vinte centímetros), por 5 
cm (cinco centímetros), costurada na posição horizontal na parte superior.
Os velcros terão no mínimo as seguintes especificações:
a) Natureza: 100% nylon
- Macho: fio de nylon (poliamida 280 denier), 360 a 380 gancho por polegada quadrada;
- Fêmea: fio de nylon (poliamida 280 denier), 50 a 60 laços por polegada quadrada.
b) Resistência:
- A abertura normal: 1,1 libra por polegada quadrada;
- A tensão lateral (sentido do comprimento): 15 libras por polegada quadrada;
- A tensão lateral (sentido da largura): 14 libras por polegada quadrada.
c) Resistência ao calor:
- Ponto de fusão: macho - 230 ºC; fêmea - 180 ºC.
Obs: mantêm 50% da resistência à abertura dentro da água e 100% depois de secar.
Descrição das alças:
Lado externo  em nylon  e  interno  em terbrin,  sendo costurados  em diagonal,  devendo ter 
espuma de 0,5 mm entre  os  mesmos.  As alças  serão  costuradas  na parte  dorsal  da  capa. 
Dimensões de cada alça:
- 34 cm (trinta e quatro centímetros) de comprimento;
- 9 cm (nove centímetros) de largura;
- 02 velcros fêmea de 5 cm (cinco centímetros) de largura por 18 cm (dezoito centímetros)
comprimento em seu lado interno;
- 01 velcro fêmea medindo 9 cm (nove centímetros) de comprimento por 2 cm (dois
centímetros) de largura costurada a partir da extremidade da alça do lado esquerdo (parte de
fechamento); esse velcro será para aposição da tarjeta de identificação;
Lado interno situado às costas do usuário:
Velcro Fêmea para suporte dos painéis balísticos medindo 20 cm (vinte centímetros) de
comprimento, largura de 50 mm (cinqüenta milímetros), colocado a uma altura de 8,5 cm 
(oito
centímetros e meio) abaixo do degolo.
Lado externo situado às costas do usuário:
Velcro Fêmea para colocação da tira reflexiva, costurados na parte externa, medindo 32 cm 
(trinta e dois centímetros) de comprimento, por 1,5 cm (um centímetros e meio) de largura, 
sendo fixada a 8cm (oito centímetros) abaixo da Logomarca. Lado externo situado à frente 
do usuário:
Dois velcros  fêmeas  com 22 cm de comprimento  por 1,5 de largura,  costurados  na parte 
externa, extremidades superiores da abas de fechamento, sendo uma acima do coldre e a outra 
acima dos porta carregadores.
Duas (2) tiras reflexivas, com 22 cm (vinte e dois centímetros) de comprimento, por 1,5 cm 
(um centímetro e meio) de largura, com velcro macho na mesma medida para fixação sobre os 
velcros  fêmeas  descritos  acima.  Cinco  velcros  no sentido  horizontal  com 24 cm (vinte  e 
quatro  centímetro)  de  comprimento,  sendo  três  machos  ao  centro  e  dois  fêmeas  nas 
extremidades,  com 5  cm (cinco  centímetros)  de  largura  cada  velcro,  costurados  na  parte 
externa no lado direito do usuário, a 1,5 cm (um centímetro e meio) da extremidade superior 
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da capa devendo ser a parte  receptora das abas de fechamento;  para o tamanho PP serão 
quatro velcros com 18 cm (dezoito centímetros), sendo dois machos ao centro e dois fêmeas 
nas extremidades, admitindo-se uma faixa de velcro macho com 12 cm (doze centímetros) x 3 
cm (três centímetros), na parte superior, acima dos velcros de 18 cm (dezoito centímetros).
Coldre universal A posição do coldre deverá ser de 45º (quarenta e cinco graus) em relação à 
capa. O coldre universal será confeccionado em nylon, devendo ser costurado na capa com 
linha nº 20 (vinte) e deverá comportar  os revólveres calibre .38 (trinta e oito) e as pistolas .
380, 9mm e .40.
A parte do coldre de contato deverá possuir, em sua parte interna (parte que fica voltada para 
a  arma),  revestimento em velcro fêmea;  a parte  externa do coldre (lado externo) também 
deverá ser revestida em velcro fêmea.
O coldre deverá ter duas tiras em couro, da seguinte forma:
-  Uma  tira  de  16,5  cm  (dezesseis  centímetros  e  meio)  de  comprimento  por  2cm  (dois 
centímetros) de largura, com velcro macho de 11 cm (onze centímetros) costurado no lado 
externo do couro, em sua extremidade inferior; na extremidade superior, no lado externo do 
couro, deverá estar fixado uma lingüeta de material em polietileno ou similar que será presa 
meio de rebite nº 1080/90 em uma de suas extremidades, de forma a permitir o saque rápido; 
na outra extremidade da lingüeta terá um botão de pressão fêmea de 7150/100 prendendo a 
mesma
ao couro;
- Uma tira de 16 cm (dezesseis centímetros) de comprimento por 2cm (dois centímetros) de 
largura, com velcro macho de 08 cm (oito centímetros) costurado no lado interno do couro, 
em sua extremidade inferior; na extremidade superior estará fixado um botão 7150/100 macho 
para fixação à outra tira e por conseqüência que manterá a arma fixa ao coldre.
Bolsa para introdução do cordão de segurança:
Será confeccionada em nylon e costurada na extremidade inferior da aba fixa e que permita a 
introdução do cordão que prende a arma à capa do colete. A parte superior da bolsa terá 6 cm 
(seis centímetros) de comprimento e a parte inferior 9 cm (nove centímetros) de comprimento 
de forma que o acabamento seja em diagonal para permitir a saída rápida do cordão. A altura 
da base será de 6,5 cm ( seis centímetros e meio) e a altura da saída do cordão 9 cm (nove 
centímetros).  Em  sua  parte  externa  será  costurado  um  velcro  macho  de  5  cm  (cinco 
centímetros) x 2 cm (dois centímetros). A extremidade inferior da bolsa estará a 1 cm (um 
centímetro) da extremidade da aba fixa. Ao lado da bolsa terá uma tampa costurada na aba 
fixa com 6 cm (seis  centímetros)  de largura  por 9  cm (nove centímetros)  de altura,  com 
acabamento arredondado; a tampa terá um velcro fêmea com 5cm x 2cm do lado interno de 
forma a permitir o seu fechamento na bolsa.
Porta carregador de pistola:
Será confeccionada em nylon e costurada a 1 cm (um centímetro)  da extremidade da aba

móvel,  do lado direito,  e que permita a introdução de carregadores de pistolas nos 
calibres .380, .40 e 9mm.
A medida do porta carregador será:
-  14  cm  (quatorze  centímetros)  de  comprimento,  medida  onde  fica  acondicionado  o 
carregador;
- 10 cm (dez centímetros) de largura, medida do porta carregador;
-  13  cm  (treze  centímetros)  de  profundidade  para  cada  copo,  devendo  os  copos  serem 
separados por meio de uma costura;
- 19 cm (dezenove centímetros) de comprimento para cada tampa, cm, cada tampa terá 5 cm 
(cinco centímetros) de largura;
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- O fechamento da tampa será por meio de um velcro macho de 9 cm (nove centímetros) cm 
de comprimento  por 3,5 cm (três  centímetros  e  meio),  costurado na tampa de cada porta 
carregador e outro velcro fêmea de 9 cm (nove centímetros) cm de comprimento por 3,5 cm 
(três  centímetros  e  meio),  costurado  no  corpo  de  cada  porta  carregador.  O  acabamento 
(extremidades) do porta carregador será arredondado.
Porta jet loader:
Será  confeccionado  em  nylon  e  costurada  a  5  cm  (cinco  centímetros)  acima  do  porta 
carregador de pistola e que permita a introdução de jet loader.
medida do porta jet loader será:
- 5 cm (cinco centímetros) de altura;
- 11,5 (onze centímetros e meio) de largura;
- 14 cm (quatorze centímetros) de comprimento de cada tampa com 4 cm (quatro centímetros) 
de largura cada;
- 5,5 cm (cinco centímetros e meio) de profundidade de cada copo, devendo os mesmos serem 
separados por meio de uma costura;
- O fechamento da tampa será por meio de um velcro macho de 4 cm (quatro centímetros) de 
comprimento, costurado na tampa de cada porta carregador e outro velcro fêmea de 3,5 x 3,5 
cm (três centímetros e meio por três centímetros), costurado na parte externa, no copo de cada 
porta jet loader.
Porta lanterna:
Será  confeccionado  em elástico  em trama  1mm  (um milímetro)  x  1mm (um milímetro), 
medindo 6 cm (seis centímetros) de altura, por 10 cm (dez centímetros) de largura, situado 
entre o porta jet loader e o porta carregador de pistola.
Porta celular:
Será confeccionado em nylon na medida de 12,5 cm (doze centímetros e meio), sobre o qual 
também estará costurado um elástico de 100 mm (cem milímetros),  com trama 1mm (um 
milímetro),medindo  10  cm (dez  centímetros)  de  largura,  por  10  cm (dez  centímetros)  de 
altura. No fundo do porta celular será costurado outro elástico para permitir o fechamento e 
impedir a saída do celular por baixo. Para impedir a saída do celular por cima e evitar quedas 
será costurado um elástico medindo 8 cm (oito centímetros) de comprimento, por 2,5 cm (dois 
centímetros e meio) de largura contendo um velcro macho com 4 cm (quatro centímetros) de 
comprimento  por  2  cm (dois  centímetros)  de  largura  costurado  em seu  lado  interno;  no 
elástico onde fica acondicionado o celular será costurado em seu lado externo,  um velcro 
fêmea com 3,5 cm (três centímetros e meio) de comprimento por 2 cm (dois centímetros) de 
largura. A entrada do porta celular deverá ser maior para facilitar a colocação do aparelho 
celular. O acabamento das costuras deverá ser arredondado. O seu posicionamento será do 
lado  direito  do  usuário,  sua  extremidade  superior  direita  deverá  estar  a  2  cm  (dois 
centímetros) do porta jet loader e deverá estar a 45º (quarenta e cinco graus) em relação à 
capa.
Porta HT:
Será confeccionado em cadarço de nylon costurado na aba do lado direito com as seguintes 
medidas:
-  11  cm (onze  centímetros)  de  comprimento  por  5  cm (cinco  centímetros)  de  largura  do 
cadarço costurado na aba;
-22 (vinte e dois centímetros) de comprimento por 5 cm (cinco centímetros) de largura do 
cadarço em prolongamento ao mesmo cadarço (sem emendas) para permitir o fechamento do 
fundo do porta HT;
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-  7  cm (sete  centímetros)  de largura  por  10 cm (dez centímetros)  de altura  para  os  dois 
elásticos que compõem a lateral do porta HT;
- 11,5 cm (onze centímetros e meio) de comprimento por 7 cm (sete centímetros) de largura 
de tampa do suporte, com acabamento em face dupla de nylon em formato arredondado nas 
extremidades, devendo ter em sua face externa 5 cm (cinco centímetros) de velcro macho de 
largura por 9 cm (nove centímetros) de comprimento costurado na tampa do suporte do HT;
- 10 cm (dez centímetros) de comprimento por 5 cm (cinco centímetros) de largura de cadarço 
dobrado ao meio e costurado nas pontas na tampa do suporte que prenderá um passador de 5 
cm (cinco centímetros);
-  13  cm (cinco  centímetros)  de  comprimento  por  2  cm (dois  centímetros)  de  largura  do 
cadarço de nylon que prende a tampa de fechamento ao porta HT;
- 7,5 cm (sete centímetros e meio) de comprimento por 7 cm (sete centímetros) de largura de 
tampa de fechamento, com acabamento em face dupla de nylon em formato arredondado nas 
extremidades, devendo ter costurado em sua face interna, um velcro fêmea contendo 4,5 cm 
(quatro centímetros e meio) de comprimento por 5 cm (cinco centímetros) de largura para 
permitir o fechamento do porta HT.
Porta tonfa:
Será  confeccionado  em nylon  com sistema  que  permita  girar  o  bastão  360º  (trezentos  e 
sessenta graus) e por meio de um sistema giratório e com uma argola inox com diâmetro de 4 
cm (quatro  centímetros)  a  4,5  cm (quatro  centímetros  e  meio).  O  suporte  deverá  ter  as 
seguintes dimensões:
Corpo do suporte:
- comprimento – 8,5 cm (oito centímetros e meio);
- largura – 5,5 cm (cinto centímetros e meio).
Suporte giratório, em couro, com acabamento arredondado:
- largura – 3,5 cm (três centímetros e meio);
- comprimento – 7 cm (sete centímetros).
É  fixado  ao  corpo  do  suporte  através  de  rebite  nº  04  e  arruelas  com  15  mm  (quinze 
milímetros) de diâmetro.
Tira para fixação do cabo lateral com acabamento arredondado:
- largura – 2 cm (dois centímetros);
- comprimento – 15,5 cm (quinze centímetros e meio).
Nas extremidades da tira aplica-se um botão de pressão nº 100, inox.
Estará costurado na capa a uma distância de 22 cm ( vinte e dois centímetros) da extremidade 
lateral da aba de modo a permitir que o usuário use a Tonfa exatamente na lateral do seu 
corpo. Porta algemas:
Será  confeccionado  em  nylon  posicionada  no  lado  direito  e  deverá  estar  a  2  cm  (dois 
centímetros)  do  porta  carregador  de  pistola  e  a  2  cm (dois  centímetros)  da  extremidade 
inferior da capa. O fechamento do porta algemas será feito por uma tampa de 08 cm (oito 
centímetros) de comprimento e 12,5 cm (doze centímetros e meio) de largura em sua parte 
maior, onde se dobra para permitir o fechamento. O fechamento se dará através de velcros, 
sendo um macho na parte interna da tampa e outro fêmea na parte externa do porta algemas. 
O local de colocação da algema deverá ter um formato abaulado em 2 cm (dois centímetros) 
para permitir a retirada rápida e fácil da algema.
O porta algemas deverá ter as seguintes dimensões:
- abertura: 27 cm (vinte e sete centímetros);
- viés: 2 cm (dois centímetros);
- velcros: 5,5 cm (cinco centímetros e meio) x 5 cm (cinco centímetros).
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Sistema de fechamento da capa no corpo do usuário
Na face externa da capa, lado direito estarão dispostas três faixas, com argolas (fêmea) do 
lado direito e duas faixas, com ganchos (macho) sendo estas nas extremidades (uma na parte 
superior  e  outra  na  inferior),  todas  devem  medir  22  cm  (vinte  e  dois  centímetros)  de 
comprimento por 5 cm (cinco centímetros) de largura cada faixa, costuradas horizontalmente 
uma ao lado da outra, de forma que a área total formada esteja a 4 cm (quatro centímetros) da 
extremidade lateral e a 0,5 cm (meio centímetro) da borda inferior da capa externa.
Na face interna da aba de fechamento da capa, lado direito, estarão dispostas três (3) faixas, 
com ganchos (macho) do lado direito, medindo 14,5 cm (quatorze centímetros e meio) de 
comprimento, por 5 cm (cinco centímetros) de largura cada faixa, costuradas verticalmente, 
uma ao lado da outra ,a partir da extremidade da capa e dois (2) velcros com argolas (fêmea) 
com 15 cm (quinze centímetros) de comprimento, por 05 cm (cinco centímetros) de largura 
cada um, costurados horizontalmente nas extremidades dos velcros verticais,  sendo um na 
parte superior e outro na inferior. Sistema de fechamento do painel balístico à capa No limite 
entre os terços superior e médio da face interior (abertura superior no tecido termostático), das 
partes  frontal  e  dorsal  da  capa  deverá  haver  uma abertura  tipo  envelope  para  inserção  e 
retirada dos painéis balísticos de forma a permitir limpeza ou substituição.
As faces internas do tecido de nylon que reveste os painéis frontal e dorsal (parte que não está 
voltada para corpo do usuário) deverão conter uma faixa (gancho/macho), medindo 20 cm 
(vinte  centímetros)  x  5  cm (cinco  centímetros),  costurada  na  posição  horizontal  na  parte 
superior. Será admitida, desde que solicitado, a adaptação para canhotos, devendo-se guardar 
as medidas e costuras definidas
4 Logomarca do Sistema Prisional:
Serão duas logomarcas: uma frontal e outra dorsal.
As logomarcas dorsal e frontal serão bordadas na posição horizontal centralizadas, alinhadas e 
com boa apresentação visual na cor  branca, com linha que tenha alta resistência ao tempo, 
apodrecimento e que não se desfie com facilidade, tendo as seguintes medidas:
logomarca dorsal: Inscrição SISTEMA PRISIONAL em formato de semi-circulo, bordado à 
aproximadamente 8,5cm abaixo do degolo. Cor em baixa luminosidade
logomarca frontal: Distintivo do Grupamento Especial costurado através de velcro, na alça 
esquerda da capa compartimentada, 10 mm (dez milímetros) acima do velcro de identificação 
funcional.
4 Costuras
Todas as costuras devem ser uniformes, sem franzidos ou distorções nas fileiras, devendo ter 
acabamento firme e de formas bem definidas. Quando ocorrer interrupção, a costura deverá 
ser restaurada, no mínimo 25 mm (vinte e cinco milímetros), antes da mesma, para que se 
possa proceder a continuação. As costuras devem ter, no mínimo, a resistência do elemento de 
menor resistência, sendo as linhas utilizadas para as costuras à prova de apodrecimento.
DIMENSÕES EM MILÍMETROS (mm) - TOLERÂNCIA 5mm
TAMANHO A B C D E F G H I J
PEQUENO (PP) 460 275 350 195 390 515 340 390 175 410
PEQUENO (P) 480 290 380 230 430 670 360 490 240 530
MÉDIO (M) 580 300 400 240 450 685 395 510 240 550
GRANDE (G) 580 300 460 280 510 690 400 540 270 580
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ANEXO A (I)– (Capa Compartimentada – cor Preta)
PARTE DORSAL
VELCRO FÊMEA ABERTURA SEM VELCRO VELCRO FÊMEA
VELCRO MACHO

Belo Horizonte, 10 de março de  2009
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